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RECLAMA DO: 	 » 
Endereço  

ADVOGADO :  

Ence-eco 

OBJETO: 

AUTUAÇÃO 

Aos 	-' 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e..... 	:..±........, na Secretaria 

da, ..Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	............documentos. 

.Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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Exrno. ~r. Dr. Juíz Presidente da 
	

JCJ de Goiânia Go. 

DIST. 
O jUST1Ç 0 	ij 

• 1 A J LLL—" - 
RECEBtDO 

lrXO 
S. 

Diz AIJTINO JOS1É DOS SANTOS, brasileiro, casado, servente, OTPS. n 2 ' 

64.937/003, 

sidente e domiciliado nesta Capital, na liua Ipiranga Qd. 173,  Lt. 19 - Jardim Nova Es 

p eranç a, 

via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 
n. ° s 	1.721 	respectivamente, com e5crit6rios à Rua 5 n.° 23, centro, respéitosarnente vem a digna 
presença de V. Excelência oferecer ação reclamatória contra 	SON]DEC - S.A. 	ngenharja e Co- 

mrcio, 

sediada na Av. Repiíblica do Iiíbano n2 899 - Setor Aeroporto, 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 20 de maio de 1.982; 

- Que, o Reclamante foi demitido em 08 de julho de 1.983, e o seu sal riol 

era de Cr 140,57 por hora; 

- Que, o reclamante foi despedido injustamente, cujo aviso pr - 

vio venceu em 08/07/83 s6 conseguiu receber sua resciso contratual em 

25/10/83 e no recebeu o sa1rio mora de quitag ao conf. preceitua a C1u 
sala 21 da Convenção Sindical Vigente. 

QUER RECLAMAR. 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

—x- 
DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endereço já mêncionado, 

para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob pena de revelia 
e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Fis. 02 

Salrio mora de uitaço conf. preceitua a C1usula 

	

21 da Convenço Sindical vigente. ....110 dias ......... Cr$ 	175.244930 

	

T0TALARECEBER .............. c$ 	175.244930 

-x-. 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

-x- 

-x 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de do-

cumentos depoimento pessoal do Reclamado, o que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 175.244,30 (Cento e Setenta e Cinco Mil, Duzen 

tos e Quarenta e Quatro Cruzeiros e Trinta Centavos). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 28 de outubro de 1.983. 

AoiVIeirMachado - advogado. 

CPF. 010670871-68 

OAB. - GO 1.721. 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	ALTINO J0S] DOS SANTOS, bras. cas. servente, Resi- 

dente a Raa Ipiranga, d. 173,  Lt. 19 - Jd. N. s- 

p e r anç a. 

x 

OUTORGADO(S): 	
ABDIAS VIEI 	CDO, bras. cas. advogado, inscri- 

to na OAB. - GO 1.721 de urdem e com escitrio 

aa 05 n 23 - Centro. 

x 

PODERES: 	 X 
PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel, cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

variar de açéo, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e dar 

quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação 

de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes que darei por 

firme e valioso e especialmente roor açao recla..nat6ria tra- 

balhista contra SONIDEC - .A. Eng. e Comércio. 

x 

Goiênia, 28 de ontabro de 1983- 

Ip  

em ún° 

In 

 

ecido/ 	 Abono a assinatara sapra. 
1o() po( do 

Gom a,  
em teste 	

0 — --------- ), 

verdd 	 ,10 	cíí_ 
CIO çie ota* 
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RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
El 	 OPOR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 	 O POR ACORDO 

O NÃO OPTANTE 	 El POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
El POR DISPFNSA (T)M IIJSTÂ CAIIÂ 

EMPRESA 

. 	r• 

ENDEREÇO 	-- 

1 • 4... 	 (•. 

ATIVIDADE CGC/MF NY MATRICULA NO INPS 

r 

EMPREGADO N. 	DA CFPS SÉRIE 1 
REGISTRO N .  CARGO ADMISSÃO 

EM ..................... .........../  ................................. / 	19 ................ ................ 
DESLIGAMENTO AVISO PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

/........... . ............ Em.Ç. ...:.................. /............................. /19 .... Em2...................../ 	 /19 ................ .Cr$ ................ ......................................................................................... 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

ndenizaçâo 	........................ anos 	Cr$ 	 ____ 	Comissões .............................. Cr$  

Aviso 	Prévio ............ .................. Cr$ 	 Horas 	Extras ........................... Cr$ 

13.° 	Salário 	................................ Cr$ 	 ' 	'" 	Gratificação ............................ Cr$  

Salário-Família ........................... Cr$ Ad. 	Periculosidade...................... Cr$ 

Férias 	Vencidas........................... Cr$  Ad. 	Insalubridade ....................... Cr$  

Férias 	Proporcionais ...  ...... . .............. Cr$ - 	 Ad. 	Noturno ........................... Cr$  

Prelulgado 	14/65 ......................... Cr$  FGTS - Quitação ....................... Cr$  

Prelulgado 	20/66 ......................... Cr$ __________________ 	FGTS - mês anterior.................... Cr$  

Saldo 	de 	Salários 	........................ Cr$ 	FGTS - 	13.° 	Salário 	................... Cr$  

Lei 	N.° 	6708/79 - Art. 	99 ............... .... Cr$ 	 FGTS - 

. 

	

...................... .... Cr$ FGTS-1O%s/Cr$.................. Cr$  
hosr, 	d.p6âss +c. mon.rã +.m6 

TOTAL 	BRUTO ........................ Cr$  

DESCONTOS 

Previdência 	.............. Cr$ ........... 

Previdência 	13.° 	Salário .................. Cr$ 

Adia ntamentos ............................ Cr$  

... ............... Cr$  

Cr$ __________ Cr$ 	- 

TOTAL 	LÍQUIDO ...................... Cr$ 

Recebi da firma acima a quantia liquida de Cr$ 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° ...................................................................................contra o Banco...................................... 

.........................................................................................como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

de ' .............................del9.............. 

REGADO 

ONDEC S A EHARIAE .COMENCL 

O FOTS- guias 6 ól(mos recolhimentos, inclu 

sive sobre o mês do rescisão, IO%,quando 

for o coso, computodos juros e correção 
monetária ;  

O Autorização poro Movimentação do Conto 
Vinculada (AM) 

O Pedido de Dispenso 3 Vias); 

O Rescisão (em 4 Vias); 

O
O

Livro ou Ficha Registro de Empvegadoo - 
LRE; 

Carteiro de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS;  

Procuração;  

O 
O 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

Registro 

Livro 

Folho 

RESPONSÁVEL 

1 1. ' 	— 

CcflttT 	
' - 	

° 	
c'fl- 

rr 

rr1Ur. 1. 	 . 	
çr 	 7 ° 	
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SDNDEC S. A. 
~ JA RI 	E 	COMLCIO 

Ordem de Adiantamento 
FILIAL GOIÂNIA 

ASsinad o 

Banco Sacado: 	
Cheque n.° 

fl 

Credor! Favoreci do 

	quantia aqui especificada 

[Recebl(emOS) de SONDEC S A 

	Engenharia e Comercio, a
5.000,900 

.AdiafltaIfleflto de reoCiS0 	 Valor 
Crédito 	 ______________________ 

idoPor
C0d0P0nl Autorizado por 	

Débito  

Histórico 
ObserVÇ0 

a para ntarere 160   

..... ... 

Recebi(emOS) em: / / ASSINATUR 

valor 

Data 	 Data ? 	
r 	* Data:  

Histórico  

* 	[ecebi(emos) em:  

Weaebi(emos) em:  

frJ L/ 
ASSINÃT(JRA 	 -- 

ÀÃX2- cL) 

.' 	 _. 	/ 	/ 

	

eceoiernusJcuI. 	, 

Jp 
KeCeOiiemOS) em. ,. 

-- 	 ------*---*----*----*---- 	 -*-**--***---*-- 	 - 	 cÓtj 17. 

- - 

I 



GOIÀNI 

GO! 49   FEDERAÇAO DAS INDÚSTRIAS DOEST OIÁS 

SINDICATO DAS INDt)STIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOB1LIÀRTO NO Ell .-- -----___________________________________________ 
GOIÁS 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALBO QU EN 

TRE SI FIRMAM O SINDICATO DAS INDS TRI  

AS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO0 E 

TADO DE GOIÁS e o SINDICATO DAS 

LHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 01STRUÇAO 

E DO MOBILIÁRIO DE GOIÂNIA, ra forIa' 

abaixo: 

JU R 1 S 1) 1 Ç Ã o 

LÁUSULA 	la. - O sindicato 	iscítante tem i' 

territoriais dos 	 de Aparecida de Goi 

nia , Cat -ura, Rídrolndia, Inhumas, Itauçu, Goia-

nira,Goianpolis, Guap, Ner6polis, Nova Veneza 

:Morrinhos , Palmeiras de Gois e Trindade. 

§ tINICO - A presente Convenço se aplica aos Trabalhadores 

nas Industrias da Corïstruço Civil , dentro da .i 

risdiço do Sindicato suscitante. 

DA CLASSIFICAÇ'O 

- Fica adotada a seguinte classificaço de funços 

para a profisso de pedreiro: 

- PEDREIRO "A' t  - Aqueles que executam quaisquer dos 

serviços enumerados: alvenaria de pedra e de tijo-

los e de chapisco comum, pavimentaço em pedra 	e 

pavimentaço em cimento desempenado; 

- PEDREIRO "B Aqueles que executam q'uaisql1er dos 

serviços enumerados; alvenaria de pedra e de tíjo 

los com acabamento a -vista, revestimento de massa, 

revestíiuentos especiais, pavimentaço de pr-fabri 

cados e especiais, e, ainda pavimentaço de ciinen-

to liso. 

CSi3LTA' 3a 	- Pica adotada a seguinte classificaço de funços 

j 	
para a profisso de carpinteiros: 

Ç 
lVNHANGUERA,36. 2.• ANDAR . PALÁCIO DA INDCJSTRIA - CAIXA POSTAL 79 - FONES 224-064 - 224-04(X) - 224-0295 - GOIÂNIA - GOIÁS, 

fl 
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	CLÁUSULA 	2a.. 

§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 



a 

GO 

EDEk:Ao DO ESTADO DE ___ 

1R0 CAR?INTERO ". 	.. 	ue 	executn esoratnento 

de 	taipal 	ne 	i:oro de 	loge 	e 	forma 	de 	sapata; 

isEG1JNro 	 - CKRPINTEIRO"B 	Aqueles 	::e..z.::i 	uai.çuer 

ene:do c 	 de 	esquadri 

as 	, 	vis, 	colunao para 	concreo armado e madeira 

eiti 	da 	te1h'do. 

C.LSULA 	4a Os 	armzdors 	eu: 	tcT:i: 	tcíta 	percebero 

1-' 	Tapor:c I 	cor 	- cudente 	ao 	salrio 	dos 	ç 

cargori. 	da presente 	Convenç 

VNICO  03 	t 	 to 	preisto nesta 	Con-' 

jcr.. Ja normal 	de 	trabalho, 	nunca 	in- 

fe -rior 	c 	Hio 	rof.ionais 	da 	categoria"A". 

CLUS1JLA5a  lru 	em ccnstruços 	de rede 

.:umento 	p r e v i 

•rv. 	 or I ads 	noriral,eabalho,o 
d 	arr,nto 	o 	clrio 	anatado 	em 

C.rte.: a 	de 	Tr;ihalLo 	e 	 ciassificaço: 

_PRIMErRO 	- Ciefe 	turna 

SECU1DO E1etiicita 	de 	1Lage 	de 	ou 	tador 	de 	rede 

dedistribuiçao; 

_TERCET?O 	- :i.iar 	:.. •ajudantu 	de 	rio:.tugeii 

- 0S 	pirtores 	tro 	--s 	seuirrt.a 	clezificaçes: 

ïPRIMEIRO PINTOi 	'A" - So 	iqueler 	profissionais 	que 	execu- 

tam ap2na 	rviços 	Z base d'3gua, 	sem acabamen- 

tç 

L1tTDO 	 - INTCR 	d 	\qiels 	profissionais 	que 	eecu 

:odoc 	os 	sr'7içcs 	de pintura e 	fazem acaba- 

-CLÁüS1JA___7a. Os 	S aIZcios 	cor 	ter..feiros 	dentro 	da 	jornada 	normal 

de trabalho ne 	oeo ser inferiores aos 	salec 

dar 	ríja 	 rias, 

CLÁUSULA8a. Os 	erpregados 	et 	escrit&rios, 	u 

p: 	 nça, 	eipregndos 	ein rede 	de 	tee 

foriia, 	 . 	armadores, 	encana 

die' 	Lt -ri: 	 e:eiros, 	e 	demais 	emprega- 

- 	-1- 	 ' 	cl ero 	o 	aimen 

to n 	t 	r v 	ela 	Lda 	uormal 	de 	trabalho, 

da 	ltíoa 	convenço rea 

A'!. ANAGLRA, 	- : 	 - PÂCC C); 	'UT. 	C\XA 	. 	24-4 	-c 	- 224-025 - COÀNI 	- GO!ÁS 

/ 
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- 	- 
r 	- 	•'.'«--r'ir- 	

--" 	 ( 

usado 	 i 	lei 	n 	( 	- 	30. ïO. 	3, 
LÁUSULA 	9a. Os 	(acarregade- 	 di 3 	e 	salric 

gor 	 a 

ccntei ros 	pr 	cento) 

CLÁUSULA 10-a - 	Os 	ele ti-- tciss 	qi ande linia 

terac 	um 	au1cio na,  i 	õe 	iO 	( - 1Jt2 	rn:a: r 	20 

CLÁUSULA lia. - 	Os 	operaderes 	de 	guincho 	e 	Letooe.  

(vinte 	ite 	ro 	r 	cento 	ac:ilrla 	do 	ralar3c) 	u 

v a r  a 

CLÁUSULA 12a. ( 	enp: - es 	quarJa 	L 	tba1harau 	en 	cr ii ço 	3 

cOmpraia,, J atar:.Lo 	da 	eat0o - a 

45 	(quaina 	:uc 	ineiro 	pot 	cac) 
CLÁUSULA 13a. O 	profisscni: 	desti 	Coiveuço. 	iru4 

d 	 ancir A 0 	e 	con 
çao 	de 	te ras 	e 	eievador 	de 	srvico 	tr 	o 

TO 	11 	 c, y tSt:-. 	( 	vcnç.ac 	e 	T, ais 	o 

d 	v pc  
CLÁUSULA 	14a, - 	 aa 	Caraç  

ria 	do 	einoi 	god 	 :n 	reocbido 
pod€. a 	ria - 	 -nc 	ocr 	ctoa 	: 

rogdcdo 	d 	asa ix 	- 	pra T 	soon' 	. 	 1 

ço 	da 	oura'te 	ana. 	 a. 	abtcse 	da çr 
icç 	 1 a.aaIL 

C; 	E 	TA7c-1)E PPiT-7 i:pnY--' 

• 	C1su1a15. - 	As 	ainp : 	- 	caprcntadas 	pe Lo 	Encidaua 	Patoo 

rra 	quaLcada, 	d 	ro 	 or 	dc 	Jin 

•. çc, 

	

conce6exac 	os 	os 	ceii; 	eaaprr: 

jutanento 	de 	4 7,(quarenta 	e 	sete  ,.5 7. 

por 	cento 	, 	ígual 	ao valor 	do 	INPC 	fiaado para 

di 	rijio 	Leado 	colTio 	base 	es 	scIies 

do 	ult1rdo 	reajstaeno 	semestral, 	dc 	confoy' 

Ci 	ie. 	nO 	G.7C3í 	cm 	seu 	ai- igo 	2? 	com 	as 

*oaoduzidas 	pela Lei 	rS 

• L 	2. 0. 	Oi20 	apiea';oa 	f 	•nr30 lao -.• 	- 

tva 	, 	os 	Seguintes 	 a 	:tulo. 	d 

to 	sa1arial( - 	 tu 	o 	de 	7rilut4ljd a 	- 

sabe  

/1 • 	____ _______ 	— 
AV. ANHANGUERA, 3.576- 7. )A' 	- E/.t 	çT' 	DA 	- C\IX 	"OCT..t 	291 	- 	 - 



A 
FEDERAÇAO DAS iNDUSNAS DO ESTADO D? 

5( cinco inteiros por cento) para os serventes; 

3%(tres inteiros por cento) para os profissio-

ris "Y e 

2 (dois inteiros por cento) para os demais em 

pregados con3tants des:a convençao. 

ENPRECAF...i f.LDÚS APÔS À DATA BASE 

tLUS13LAl6a - Os empregados previstos na C1usul 	8a, adiL:- 

aps a 	base te.ro tavbin aumento previsto na 

Clgusul.L 15a, na ropDrçc d 116 (hum sexto) 	do 

INPC 	por ms de serviço, ou fraço igual 

nor a 15 (qinto dins 

PLSO  

Em virtude da atua correço salarial e da aplicaço 

da taxa de produtividade, os salrios dos profissio 

nais ate 3110.83, tero os seguintes valores: 

a)- Categor:a hÁ 	 253,95 (duzentos e cinquente e três 
cru7c,..1, re, e 	o cinco centavos) , 

b) Caegori 	Cr:6,09(duzentos e oitenta e seis 
ciu2ejro; 	nova centavos) 

5 PRIMEIRO 	 - A partir de Qli1,83 pass,­ ,77 	vigorar o mesmo piso 

salarial acrec'' 	: a época, aplicado pela 

Lei nQ 6708 e suas a1teraçcs se houver.  

SEGUNDO 	 - O sa1 rio do servente no pode -rg sr inferior ao . 

lor do sdrio Tnnimo regional atual acrescido de 52 

(cinco :rst:eiros 	or cento). 

DA COPENS A O 

- Serro feiLas 	s coupensaços dos aumentos expontn 

o-: chveís na forma da egislaço vigente. 

DESCONTOS COMPULSÕRIOS 

CL1JSULA19a. 	- Com fundamento da decisão emanada da Assemb1ia Ge- 
ral realizada em 16 de abril de 1983 os empregadores 

se obriqam a descontar compulsoriainente, de uma 

/ 	 v&s 	no rn 	de miTo de 19183, oi no prDèro TTDS do 

empreyel3o edmítído apõs a data Ibase de vígencia f -\ 

- 	 -------__cont 
A'!. ANHANGIJERA, 3.576 - 2. ANDAR - PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FON 	 -3 - 24-O5 - GOIÁNIA - GOIÁS 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO EST/\DO S 

ató 31.10,83, o eeuivalente a 1/30(huni trinta avos) 

do sa1rio mensal de cada empregado, associado ou 

no do Sindicato, qualquer que seja a forma de pres 

taço de serviço e pagamento. 

§ PRINEIRO - Com 	fundamento cia deciso emanada da Assembléia Ge- 

ral realizada em 16 de abril de 1983 os empregadores 

se obrigam a descontar compuls6riamente, de uma só 

vez no in5s de novembro de 1983 ou no primeiro irs do 

emoreqado cdnitido após esta data ató 30 de abril do 

1984 invoortncia 	equivalente a 04 (quatro) horas 	dc 

trabalho de ceda empregado, associado ou nodo Sin- 

dicato , qualquer que seja a forma de prestaço 	de 

serviço e 

§ SEGUNDO - As quantira ciescontadas e recolhidas a favor do Srn- 

dicato Proiissiona1, 	determinadas pela C1usu1a 19a.. 

deromir-u TAXA DE CONVENÇÂO J83 e as determina 

das pelo 	priueiro denominarse-o TAXA DE CONVEN- 

ÇO supLEENTr/8l 

§ TERCEIRO - As Taxas de Convenço sero revertidas aos empre9a- 

do 	da cateeoria em derma de assistncia; 

§ QUARTO - Os descontos constantus aos 	pargrafos anteriores 

devero 	ser recolhidos, em favor do Sindicato susci 

tante, at 	10(61 os) 	dias após o seu desconto em fo1l 

de pagamento, nu Banco do Brasil, agõncia da Rua 7 

centro, re:tT. Tupital. 	Em outras jurisdiços do Sin-- 

dicato sus 	lLaee rue no 	houver Banco do Brasil, 

em qo.o: 	:lnia bancria indicada pelo mesmo Sin 

dicato, qo 	p -  a esse fim fornecerá as guias de reco 

lhimento 	4(quetro) 	vias, 	sendo as 19 e 4a. vias 

ficarc 	em mder do empregador que remeterá uma 	de- 

las ao Sindi' ut- o e as 2a. 	e 3a. vias, 	em poder 	dc 

Banco once e recolhimento for efetivado. 

Ç QUINTO .-O desconto efetuado em favor da Entidade dos traba- 

lhadores, devera constar 	na folha ou envelope de pa 

gamerito, e sera anotado tambe 	na Carteira de Traba 

lhe, na pgir.r 	de anotaços gerais contendo data, 	ir 

portncia 	e sigla 	do Sjndicato dos Trabalhadores 

cont... 
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FEDERAÇÃO DAS NDÚSTRIAS DO ESTADO  

§ SEXTO 

§ SÉTIMO 

§ OITAVO 

§ NONO 

CLÀUSTJLA 20a. 

CLÁUSULA 21a. 

nas Industrias da Construço e do Mobiliário 	de 

Goiânia (STICM-GO); 

- As empresas que no fizerem o recolhimento da TAXA 

DE CONVENÇO, dentro do prazo estipulado na Cigusu 

la 19a. § terceiro, ficaro obrigadas a recolher a 

referida taxa sobre o valor do salrio do inês em 

que se der o recolhimento; 

- O desconto da TAXA DE CONVENÇ0J83,  6 indiscutível 

6s termos dc Art. 462,545 e 513 letra "e" da CLT 

- O aprendiz, menor de 18(dezoito) anos, estará isent'. 

do desconto a que se refere esta clusula ; 

As empresas permitiro que funcionários credenciadce 

do Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe 

de escritõrio ou do Pessoal, para com o mesmo treta:. 

sôbre os descontos compuls6rios, tendo acesso ao Ca 

dastro Geral de Empregados e Desempregados e RAIS. 

- Com fundamento na deciso emanada da Asseinblia Ge-

ral do Sindicato da Industria da Construço e do 

biliário no Estado de GOiás, realizada em 29.04.83, 

os empregadores, da Construço Civil, Associados o 

no , se obrigam a recolher a Favor do Sindicato da; 

Indüstrias da Construçc e do Mobiliário no Estado 

de Goiás a importância conforme especificaço: 

CAPITAL SOCIAL 

a)- de O 	Cr$1.000OO(huin milho ) 20% do salário mi 

nimo regional; 

b)-de Cr$1,00000(hurn rnilho) a 20.000,000(vinte mi-' 
lhos) 50 do sal5rio mínimo regional; 

de Cr$ 20 .000000 (vinte inilhos) 	Cr$100.000,OCO 

(cem inilhoe') 1(hum) salario miiímo regional; 

de Cr$100,000,000 (cem milhos) acima 2(dois) s 

lários mínimos regionais. 

DO DESLIGAMENTO 

- Fica fixado no máximo 07(sete) dias , o prazo para o 

acerto final com os empregados da Empreza, quando sc 

tratar de desligamento imediato e quando mediante 

emisso de Aviso Pr&vio por qualquer das partes, in- 

AV. ANHANGUERA, 3576- 2. ANDAR PALACO DA INDÜSTRIA - CAIXA POSTAl 291 -  FONES 2240164 - 224-04 - 224-0295 - GOIÂNIA- GoIÁs 	j' 
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FEDERAÇÃO DAS NDUSTkAS DO ESIADÕ D&ÇS' 

clusive a63rdo, no 	xurio :o lia seguinte ao seu 

vencimento 

§ PRIME 	 Vinte e quatro horas 	vencido o prazo da empresa 
para acerto fi:n1 com o e'rnpreqado devera este ou a 
einprea comui o 	com o Sindicato e ná fálta 
desto aigu 	a1:oridade constituida, tais como De- 
legados e P omotores de Justi(r- a devendo este Lato 
ser comuni.cdr) 	o.wpresa ou ao epregado para o iflCS 

TnO fim; 

§SEGTJNDO 	 A enpe9..ue po 	oLiïo injustificado no fizer a 
quitao 	 c co diitro drazc 
esti1:>uiado 	st c venço, o ap3 cumprida as 

contjdj 	i 	 e seus paragrafos, 
obrigada ao aqaen Lo 30 3 s lrics corresponden 

tes 9Os d±.S 	em que o empregado esti.ver aguardan 
do a su 	io ountrtual 

TERCEIRO 	 O pagamento a que se refere o 5tem anterior,ser fei.  

te ao empreqado pelo empreqador, nas mesmas condiço 

s dos paganïentL. anLer;1. ores 5. sua despedida 	ou 
seja, por scan, qno. ou menal; 

§ QUARTO 	 -- Ocorrendo a demiso de qualquer empregado, por qual 

quer motivo, a iiprea forilecer , a pedido do empre 

gado desligadQ f  deciaraço de rendimentos para efei-

to de decJaraço de imposto de renda; o Atestado de 

Afastaente e Sairio iUS, para fins de benefícios 

do IN$P; 

§ QUINTO 	 O reajuste slariai coletivo, determinado no curso 

do Aviso Prévio, beneficia, o empregado pra-avisado 

da despedida, nesmo que tenha recebido antecipadamnen 

te os salr±os correspondentes aos períodos de avi-

so prévio que integra o seu teinDo de serviço para 

todos os efeitos legais; 
§ SEXTO 	 - A todos eiiipre9ados ocupantes da Cantina ou Alojamnen 

te da Empresa, tero direito a permanência nestes 

sem qualquer alterao desde que ele no couse mal 

estar dentro das depenUncjas do alojamento, e com 

direito a refei:$, quando despedido sem justa cau-

sa, ate que seja fetudo o pagamento da sua resci-- 

AV. AN RA,3,6 -2 	 _____ 
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EEDE RAÇÃO DAS NDU1 P1/ DO ES FADO DE 	S 

so contratual, facultando s empresas o adiataTnen 

to at. de 40 (gurenta por cento) at& o limite 

de 1.6000,O0 (de ,.-~asseis mii cruzeiros) daquilo que 

o empregado tiver direito no gerando isso qualquer 

beneficio ao einpregado 

STIMO 	 O Sindicato poder5 solicitar da Empresa o motivo 

da dispensa do empregado, por escrito e mediante re-

cibo, sob pena do qerar presunço de dispensa iTnoti' 

vada, 

DA JORNADA DE TRABALHO 

CLL&JLA22a. 	'- 7 jre nacmal 3e tr:1 1hOE Íicar fixada em 45 

(.quarenta e cinco) horas selDanais, distribuidas de 

segund-a a sexta. O sbado seri considerado dia livr 

sendo admissvei a prestaço de serviços sob regime 

de horas extras; 

§ ÜNI'CO 	 - A partir da vig&ncia desta, os empregadores efetua- 

ro os pa9alnerltos SeJnn?is no decorrer da semana e 

no sabado se houver trabaiho 

DA MULTA 

CLÂUSULA 23a 	 'ica etipu1ad un 	tde 10% (dez por cento) do 

salrio refer€mci pai quaisquer das partes que in 

frigir clausul 	da presente convenço, 

2.31 Se a infraço. for por parte do empregador a multa se 
r& revertsda ao ernprey ado ou ao sindicato quando or 
o caso, 

232- No caso do empredo ser o infrator a milta ser 
descontada a favor da empresa em seus direitos tra-
balhistas; 

ATESTADOS 1DlCOS 

CLUSULA24a. 	Os pregads ficam obrigados a aceitarem •tambrn 

os atestados indicos e odontolgicos fornecidos pe-
lo Sindicato, para fins de abono de falta e remunera 

ço, axcetuando-se dessa obrigaço as firmas que pos 
suirein serviço módico próprio, no estando dentro 
dessa excesso o Atestado do Serviço Odontol6gico, 
desde que no dado aos mesmos atestados efeitos re- 

E 
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FE DER/\(!'\C) 	HIDLi! 	EST\ 

/ 
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GCÃ4A li 
IN 

5 

tO 	j.i)o 

§ ÜNICO 
	

1 r1unz» 	i-ospondente aos ta A-,&doa ndicos 

será q itdi no p im:..i ro parncn o 

nEs:ocznEN3o E 	SFE4NC L DE EMPREGADC)S 

CIJÂUSULA_25,,a 
	 As enpresas qte, cav funço de 	rviçus ei1 outras lo 

ca1.j3d&s tiverem qu€ ciesiocar sous eIApreqados. fi  

caro desde j na ohrigaço de cobrir todas 	o 

qu2dsquer dcposas de viagem ou mudnças 

)J 

cLÂUSt3L)_26a. 	 ]o fornoci3o 	eitamonte 	pela empresaunI 

forin's Jcc 	 peças e vestuários e 

equipamento d p.. :ç.'L 	 duei., quando forem 

eiqi.do 	oy. 	 &mïoador.  

CUR 	fiSE D CATEGOIUA 

CLUSULA2!)a 	 4,o mprd 	nJi do pci. o indicato da classe para 

parti ci::am: do cui ns do i.ntercsse da categoria fica 

sp.n 	Cunt.,i to Lcial considerandose o peno 

do de a,cam:ut. 	«nio ervi'c efetivo s  sem qual 

quer nu prru o cvpqador, no prazo :rimo de 10 

(de) di 	e no n.>imo do bO 	enta) dias compro 

mto' 	este a a.g.ardhe 	quando do retorno 

dc enpre9do c oargo v -Antaqc-, *n2 e funço Qxp cue se 

er1cont.r3va inves .ido o omrpre9ado; 

MUNICÇOF2 MILIARES DO ACIDENTADO 

CLUSUL,A23a 	 A amprr 	re ohria 	. onunicar-se imediatamente 

com uo i 	li re' do 	d tado quando o mesmo ti 

ver de ser 1 oi edo di tamente do local de trabalho 

para ser hospI.tatiado r  indi,caindc1hes o nome e ende 

roço do hospil:ai para onde o empregado foi levado 

OVd]? DE PA GAME.NTO 

CLÂUSULA 29a,, 	 As emprcsa fcrncero aos seus empregados por oca- 

siso ão paqmenLo dos sa171rios comprovantes nos qua 

cont. 
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FEDERAÇÃO DAS .IDÚSTFAS 1)0 	 AS 

is constaro sairio recebidos, ntinero de horas ex 

tras, descontos efetuados, adicionais pagos, descan 

so semanal remunerado, aiim de outros títulos que 

acresçam ou onerem a r uneraço bem como segunda 

via da resciso de contrato de trabalho; 

CONPR1TO DE EXPERI NCIA 

CLUSULA 30a. 	 É vedado o contiato 

dos que comprovrm 

va da Carteira de 

que vier a ocupaiy 

§ ÜNICO 	 Uavendo contrato de 

notaço do mesio na 

de experincia para os empre 

r .24 (vinte e quatro) meses, atra 

Trabalho e exercício da funço 

eperineia o empregador far a 

Carteira de Trabalho s. 

DA ESTIU3:ELIDADE 

LÂ1JSULA 31a, 

ÚNICO - 

CLJLIJSULA32a 

- À eiTpreada gestante iica 	seurada estabilidade 
atS 60(sessenta) dias apSs cesa& o auxilio previ-e 

denciârio, desde que a enprega•L1ora tenha sido riotifi 

cada através de atestado ndico. 
Para fins de prcteç:& 	maternidade, a prova de en- 
contrar'se.xnu3her em estado de gravidz, poderá ser 

eita mediante atestado dico, ficando, de qual-
quer fQriva, n empregada obrigada a exibir ao exnpre-

gador o atestado nid. at a data do afastamento 
prevsto.no Arti90 32 da CLT.,. 

Fica asse -uada a estabiljdade de 60'(.sessenta)diat, " 
ao trabalhador que .cidcntarse no trabalho e fizer 

jus ao auxilio uple.ntenLar ou. auxilio de acidente 
do INP$ 

Eil'REGADO ESTUDANTE 

CLÂUSUL'3a. 	É asseguradoo ao ernpregadQ studante abono de La!- 

tas nos dias de provas e exainens eia estabelecimentos 

de ensino oficial ou reconhecido , at 6(seis) fal 

tas por ano, desde que comprove a rea1izaço dos exa 

znes e mensalmente a assiduidadc As aulas. 

/ 	 .. 	 . 
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LDSULA34a, 	Sero 	
dc0 remunerado ter 

ç feie k 	 - c AN de  finados, tradicional 
(fltC 	J.ï i( 	Lc facultativos pelos bancos 

e rgue pÜJ ;Lc(:n, 

ÜNrco 	 Às 5cur?çL 	re q u: jn t:ecederE)Y a feriados e as 
seL 	iei 	ue 

 
Macedurnm a ferladas,poro ser 

"Vensad0s i: sn -  anterior 3 ocorrncja do fe- 

LE 

cLJYJL 35. 
	forncerein recj- 

boa 	Jocui 'tc .n 	por seus amPrOgados o  pa- 
rc 

 
qu I'uer finalidwoe, $l•]i1ando os documentos 

de recebimento e aevo1uo dos 
OCa5i)MO W L flc4edo dar& recibo 	de 

qDe recebeu os Weridas Jcurnenj:c 

' DO flEP)L1 

CLÁUSULA 36a 	 SIO 	oLe.Ucs ) tempo e o repcuso semanaj reniun 
rado, ae o Cprog 	""War os  prepraratjvos para 
largai o rerviyo ii de 10 (dez 	inut.os antes da 
hora PrOvista pa o tIxrniiio da jorna3a 	desde tue 
sena cjentjFjcado d:aan penaijda.de antecipadamert 

atravis de aviio no local de trabalho. 

TRNSpQRTES DE OPEVR los 

CLÍjuSurj3) 	 Fica vedado o tranaporLe expe0fioo para obras 	de 
oper irio en caminhots desconbertoa. 

CPI-\S DE DOCUNENTO 

CLAUSULA 36a ,  Ficam 	as empre sa s , Se sOli 	tdas pelo Enprogado, o 
brigadas a forneceran c3pi.s 	de comunicaço de sus 
penso, adverUncie, •vrisu pr&vio e rescjsoj 	no 

•/% 	) 
momento em que os r 	foiem assi nados pelos einprc 	j 

- 9ados. co.nt 
UER& LÀCIOLANDÚSwMy; t2I' 	±: 	 4) 

ÀS 



 

O FEDERAÇÃO DAS NDL6TRIAS 1)0 

F1.12 

DO CtJMPPJI€NTO 

CIJMSULA 3a. 	Ser& devrer. e obr ,gaqces dos empregados 1  dos em- 

pregadorts o dazu flitidades Siidicais convenentes, 

cwuprir fazer cumprir as nornas aqui estabe1eci 

das 

FORO DE COMPETJNCIA 

CL1WSULA 40a. - Os empregados que prestarem serviços para £irira4 

que tenhait Tnatriz, escrit6rio, filial ou sub-escr'.tó 

rio e que contrataremi epregado.s na Jurisdiço do 

Sindicato Suscitalite e enviados a outras 1oca1idade 

terno como soro competente, as l6calidades= do c'i 

trato r  na Jurisdiço do Sitdicato Suscitante, 

CONTROVER$ IAS 

CLIWSULA 41a, 	 As c.ortrovrsias oriunds das relaços entre empreqLi  
dores e e.mpreados deLorrent da presente Converiçc, 

serro diriinid s pelaut.íç do Trabalho e pelos Jui 
zes de Direito quando investidos na fun(;o de Jui' 

zes do Trahlaho 

CLUSULA. 42 a. 

PRAZO iJ \"GNCIA 

O praô (E: V,iga"CJE 3esta Convenço Coletiva de Tr 

balho reâ de 1.2 .d+z) meses ;. a contar de 19 de maio 
de 1983 t  a 30 	iriL de 1984. 

Goiia, 2 dé abril de 1983 

Lir. ELMO DE(RQ 

Presidente do Sind 	Ind. da 

Construço e do Mob, no EstGois= 

)P ON RIBE]B UU" 

= 1ssessor Jurldico 1iEG= 

/ 

:rejp'e do Sind. dos :Trab 

nas INdConst.Mob 	oiíIa= 
_--- ( 

Ii 	ICT(]LVDS 

ssesr Jur!dico' Sind. Trab. 

Cni. Const.Mob. Goinia= 
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ALH. Foi PEGESTBAD8 E AflQUIVADA DWE N1E 

'rÃ i}E.:..\r: 	CM 	')li'ER'YAÇÃU DE QUE "AS 

PPJ!ES TETE INsrHutFN'ro, (UE FORFU 

)ULAS DE 'LEO ImEITO. ;FíLO rUBrYruIDS. 

AUTOMATICAMENIE, PELAS NO[1MA. LfZhi PL-

CL\ES 	ESPIC1E", 

734S 
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n. 	7/  
CERTIDÃO 

Certfico que este t€ito foi distrbuido à MM 

JCJ sob o 

c.nforrne fis. do  livro de diçã n° 

Crco miS c'ue a anca foi 

designada para  

is 	h s.L\3 

EmO  

( 

in 1170 

GoInta 	

lie 

 Goo 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULCAMENTO 

de 	i h 

NOTIfIcAçÃO N9  
r 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 

J .: 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 
Conci1iaço e Julganento, 

(deeçurentc 

horas do dia 	 ) do nis de 
para audiência relativa zeciamaço constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa.'a referida au 
diência importaú o julgamento da questo sua revelia e a aplicaçio' 
da pena de confisso, quantoa nitria de fato. 

Nesta audiência devera. V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe f 
cultado fazer-se substituir pelo gnre:ate ou qualqucr outro preposto 
que teflha conhecimento de fato e cujas &.claraç5es obrigarao o prepo- 
nente. 

e 19_ 

/ - 

COMPROVANTE DE EÏTREG, 
DO S E E ) 

jO

• .Í 

te 
• 	 NDEEçO 	 da 

ia

o f 

—CIDADE------____ 	ES 

TRT 1.1.123 - 
1.1.190 

do 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABAL1C 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUD1NCIA relatíva ao processo n9 	a. JCJ 	1. 

Aos 	dias do ms de 	' 	'-' 	do ano de 1.9 

r 

- 	 '•) 

as ' 	horas, em sua sede, reuniu-se a 

de 

Dr.  

os srs. 

a. Junta de Conciliação e Julgamento 

Vogal repre- 

sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

presentes 

sntante do empregadores e 	 •••••• 

Vogal representante dos empregados, parai.,::,',:, 	 da reclamaço 
IT 

ajuizada por 

contra 	-- 	'• 	 - 

relativa a 	" 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do 14. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	 e: 	i; 	 UJ. •-; 

?! iveir seis e e cede. 'p se tad: pelo Sr. Rivcl'Ju O 

1 , 	 u, ec:::.:ihedo do Dr. Dor;. 1 va 	'/scucs. 

A SOOU r, e recd-i. apresentou do ose a<':pn:t e-

dn cc u:c certa dc preposl.ao e dous aprocurno. 

eio acnci Ie:O. 

portes, en is d ico, o oce. e per; ir do ' 

..,ertu,dijo, e e rocde,. 	pertir do de L de :r 

vir dcuro, deve ro especi f i cor os proves que prcteude produz i 

:ol recendo, co de:e lhes, os 	tos que soroo provados, pee. •J 

)CC!'J.00Oa 

PROS3 EO 	o: U l:LT 	di e 	'..iori o,diGo, 02.meio. 

, 50 horas, 	iro dopo 1 mente pessool das portes, sJ!j 	o e de confos 
-2 	

o, e pare de! í Ler: 	sohre proves, cientes. 
s 1 , 53 hor.s , suspendeu-se o ::d 'c :0. 

ç 

iUi i /dris 
	 fl'\ 

!I 	 9 

TRT 1.1.1201 
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LEOVEGILDO RODRIGUES 	 \' 
OAB.GO - N.o 1592 - CPF No 002931641-34 	 J 

ADVOGADOS DERMIVAL VASQUES 
OAB-GO - No 1660 - CPF No 091723941-53 

IVAN RODRIGUES 
OAB-GO - No 5611 - CPF No 189295081-20 

'1 

é 

pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Av, lo-' 
cantins, n2 207, Setor Central, devidamente representada por 
seu Djretor-resid.ente (documento arquivado na Secretaria 11  

dessa Junta), por intermédio de seu advogado (ra.j.), com en-
d.ereço, para os fins do artigo 39, nQ 1, do C6d. de 2roc. Ci 
vil, na Rua 6, ng 191, sala 1, 19 andar, Setor Cen -tral, nes-
ta cidade, vem à digna presença de Vossa Excelencia contes_' 
tar a reclamat6tia trabaJJiista que, lhe prop6s Altino José 
dos Santos, j qualificado nos autos, o que faz na forma a 
seguir aduzida, a saber: 

l_ O Reclamante ao pleitear a presta 
ço jurisdicional cIo Estado o faz de maneira grosseira e a-' 
tentat6ria aos preceitos da justiça, seno o vejamos. 

Na peça vestibular entende-se que 
recebeu integralmente seus salrios para com a Reclamada no 
obstante julga-se no direito de pleitear o sal.rio mora, em 
consequncia do atrazo para acerto final, advi ndo com a reci 
5a0 contratual. 

Na espécie, em exame, no 4 devi-
da a verba avocada, isto porque extingtido o víncuio emprega 
tício do Reclamante com a Reclamada deixou ele de prestar to 
da e qualquer obedincia hierárquica para COm  a empresa e 17 

muito menos ficou ele a sua disposiçao aps aquele período. 

Por outro lado, para que se cons-
titui a Reclamada em mora e necessário que se cumpra inte-
gralmente as disposiçes contidas na C1asula 21, pargrafos 
12 e 22, da °or1vençao Coletiva Sindical no prazo de 24 horas 
aps expirado a obrigaçao da empresa de pagar ao empregado,' 
as verbas advindas da recisdo contratual. 

Ocorre, no entanto, que a Recla-' 

ESCRITÓRIO: Rua 6 n.o 191 - Salas 1 e 2 • Sector Central - Caixa Postal n.o 911 - Fone: 223-0909 
RESIDËNCIAS FONES; 225-8234 - 223-4364 - CEP 74.000 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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\4) LEOVEGILDO RODRIGUES 
OAB-GO - No 1592 - CPF No 002931641-34 

ADVOGADOS DERMIVAL VASQUES 

(

OAB-GO - No 1660 - CPF N.o 091723941-53 

IVAN RODRIGUES 
OAB-GO - N.o 5611 - CPF N.o 189295081-20 

a -P1
.L .L S. 

Reclarnnte no atendeu as exigncias legais e convenciona-
das, ensejando a improcedência do pedido, com as cominaçes 
de estilo. 

Protesta—se pelo depoimento pessoal do 
eclamarite e audineia de testeniuuihas. 

Pede deferimento. 

Goi&iia, 28 de fevereiro de 1.984. 

DermivaYlie~s es/4 advg. 
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RESIDËNCIAS FONES: 225-8234 - 223-4364 - CEP 74.000 - GOIÀNIA - GOlAS 
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CARTÓRIO 
40  OFÍCIO DE NOTAS 

Ery Tavares Artiaga Lima 
Irmair V. Silva 

Aguida 1. P. Moraes 
Maria das Graças C. Bernardes 

- Escreventes - 

Ii\ 

- Livro n 2  316 

Fls. 109/v 2  

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ SONDEC S/A-

ENGENHARIA E COMERCIO. 

EFc2TE 0  
Saibam quantos este público instrumento 

de procuração bastante virem, que no ano do nascimento de Nosso Senhor 

Jesus Cristo, de mil novecentos e oitenta e quatro aos 03 (03) dias do 

ms de janeiro nesta cidade e Comarca de Goiania, Capital do Estado de 

Gois, em cartrio, compareceu, SONDEC S/A- ENGENHARIA E COMERCIO, com 

filial nesta Capital, com CGC/MF sob o n 2  00393629/0002-20, neste ato 

representada pelo Sr.' JOÃO BATISTA DE LIMA, brasileiro, casado, engenhei 

ro, 'CPF n 2  021623421-20, domiciliado nesta Capital, reconhecida pela 

prcpria de mim Escrevente e das testemunhas adiante assinadas, perante 

as quais por ela outorgante me foi dito que por este intsrumento e na me 

lhor forma de direito nomeava e constituia seu bastante procurador, DER-

MIVAL VASQUES, brasileiro, casado, advogado, OAB/GO n2 1660, domiciliado 

e residente nesta Capital, com poderes da clusula ad-judicia e demais 

previstos no Cdigo de Processo Civil a fim de, representar a outorgante' 

m qualquer foro ou Tribunal, promovendo e defendendo seu interesse judi 

, cial, propor como autor aç6es que tiver direito, defendendo quaisquer 

aç6es que lhe sejam propostas acompanhando-as em todos os seus termos 

at sentenças e suas execuç6es, assinando articu1ado;razes, ou de ape-

laço e quaisquer outros atos, interpondo e acompanhando quaisquer recur 

sos, fazer amigveis e assinando o que se fizer necessrtos, estipulando 

condiçes e prazos, promover quaisquer defesa da outorgante, enfim,prati 

car todos os ats cab{veis ao fiel desempenho do presente mandato. E de' 

como assim disse, do que dou f, lavrei este instrumento, que lhe sendo' 

lido, aceita e assina com as testemunhas abaixo: Felix Martins Batalha e 

Maria Aparecida Borges da Costa. Eu, Escrevente que a escrevi e assino.' 

(As) IRMAIR VIEIRA DA SILVA. Goinia, 03 de janeiro de 1984. (AS) João 

Rua 4, n.°  515, - Loja 2, Parthenon Center, 	- 	Telefones: 225-4539 e 225-4163 	- 	Goiânia - Goiás 
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Batista de Lima. Test. Felix Martins Batalha. Maria Aparecida Borges ' 

da Coata. NADA MAIS. Trasladda em seguida.-  --------------------------- 

Eu, A 5i ,Escrevente Juramentada, 

a fiz datilografar, conferi, subscrevi, dou fe e assino em público e 

raso -------------------------------------- ---------------------------- 

Em test 2 	 da verdade. 

Gonia, 03 de janeiro d 1984. 

< JC 

ESCREVENTE JURAMENTADA 

mabc 



ENGENHARIA 	E 	COMÉRCIO 

CARTA DE PRE]JSTO 

A firma SO1TDEC S/A - Engenharia e Coarcio, com* 

f1ia1 nesta Capital, na ÁV. Tocantins, ng 207, trreo, Centro, 

vem a digna presença de Vossa Excelncia apresentar o Sr. Rivaldo 

Gomez de Irais, auxiliar da Reclamante no departamento pessoal, co 
no seu Dreposto, em qualquer reclamatria trabalhista, quer perante 

a 1L ou 2L,  Junta de Conci1iaç.o e Julgamento de Goinia, em que for 

parte SOUDEO 5/A - Engenharia e Conrcio ( Reclamada ), o qual tem 
pleno conhecimento dos fatos relacionados com os empregados da em- 1  
presa e, por cujas declaraç6es nos obrigamos. 

G-oi,.nia, 16 de janeiro de 1.984. 
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Exo. Sr. Dr. 

Juiz residente de.,  19 JOJ. de Goiânia - GC 

o 
G-,c- 

- 

Ju 	do 	•."" 

ALTI0 J0S D0 SArTCS, autor dao reclamat - 

ria trabalhista que move contra 0I'DC S.A. Ingenharia e Comr-

cio, Processo r2 1 JCJ. 3.120/83 por seu procurador o advoga-

do abaixo-assinado, 4mandato nos autos) resp•itosamente vem 

digna presença de Vossa Exce1ncia falar sobre defea e documen 

tos constantes no referido Processo e dizer o seguinte: 

A Reclamada contesta o. pedido 

zendo que o reclamante ngo permaneceu sua 

24 hs. do vencimento do aviso pre'vio nem, c 

des legais previstas nos prgrafos 12 e 29 

Convenção. 

da mora salarial di 

d.isposiço aps as 

rnpriu as formalida-

da Clausula 21 da 

Acontece que as disposiç6es legais contidas na 

C1usula 21 e seuspargrafos da Convenção no so de obrigação 

so do reclamante; diz que um ou outro deve comunicar. 

owl  Os documentos de fls, 06 prova que o reclamante 1 

permaneceu a disposiço da reclamada recebendo de vez em quando, 

pequenas vales, toda vez que tinha promessa de pegamento das 

1 

	

	 verbas rescisrias, ate' que, 110 dias após o vencimento do avi- 

so (carimbro e data no rodapé do doc. de fls. 05) recebeu Sua 

rescjsgo contretual, isso, sem falar nas inLmeras datde pro - 

messas de quitação. 

Portanto, a açgo deve ser Julgada procedente, por 

ser de Justiça. 

P. Deferimento, 

Goiânia,, 14 de março de 1.984. 

' 

CPP. 0067087l-68 

OAB. - GO 1.721. 

E 
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PODER JUDICIÁRIO 
1USTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conciliação e Julgamento 

Aos UA  dias do ns de 	 do ano de 	, em sua sede, 

reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julganento de . 

presentes o NN Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinan para audiência relativa ao Proc Q 	D/Ji JCJ - 

em que so partes Alt i ro Josr uos 	ntos 

C 	3oncJcc  

Às 	hs. e 	mm., f orar, apregoadas as partes. 

sn 	7l O r. V, Ch G. 	is, cc ' 	'.d d: Dr Der i 'in 1 Yns 

nor oH d 

- 	 • 

C. 

co rOirO, 	 ae 	 S 	 «),S 	dro 

í 

	

	 /tO cm7r  

.•• - C• ' .  Hc•l OOT12. 

irn:o d 	 c:1c• - ro., 

o 	 vnor 	í)oor.', co ;cc 	r: 	rTr:: 

! A :oo•.o s, 
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EXPEDIÇÃO DE GUIA 
iliItTUICO que nesIala. f 1 ezpedIda $ 

requerimn10 da ................ 
siiai 1rT1T 	da impor - 

t  

_de iu84 

Mauro R. Guaracy Jr. 
SECRETÁRIO ESPECIALIzAQ 

a# JCJ - GOLJ.iIA L. GO 

Á 0  CER T 'D  

GT1?ICO 

CIOSOS OS 	
80t5S iutO 

faço 
cOfl

do 

MM 
Juiz presdt 

Oirejor de 	co 
tq(;  — t  

E 

DV 

aho uusauta 

JUNTADA 
Net L'., 	 p*e pt.ssstuI 	IS 

O~m  FWV-,4-Frw-=,w; ldv~M  ~ 
thretor d. Ste 	i1;'1- 	- XJosé Cf 1 corr

ASST n 
ia 1(j 	

- GO 



ÃO 

.0 r'/ 	- PROC. a9 1 a,JcJ_3120/83 

CONDENAÇ1O 	QUIDA Cr$_____________ 

SALÁRIO   Cr$____________ 

AVISO PR!EO     C r   

NDEN1ZAÇO_—  Cr$_____________ 

Y SALkt()  CrS______________ 

I39 SALÁRiO  Cr$___________ 

FÉRIAS  Cr$_____________ 

FERIAS  Cr$_____________ 

HORAS EXTRAS 	________________________________________ Cr$______________ 

ÃCOILDO C r S 	40.000,00 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

__Cr$_____________ 

StJ-TO TAL 	 ÇrS_______________ 

JUROS 	Z Ac 	 crs 	200,00 

COR. MONE'I'iuA 

F.G.T.S. 	 Cr$  

JUROS E COR. 	 .C.T.S. 	 (.r$______________ 

MULTA 100% 	 Cr 	40.200900 

Cr$_____________ 

Cr$_____________ 

TOTAL DEVIDO .O EXEQU!NT 	 - 	 _____________Cr$ 	80.400,00 

- x - 

CUSTAS DA CAÇL 
	

CrS 

DIFERENÇA DE CUST!2  	Cr$ 

TOTAL DAS C; 	3CSti' ', 	 Cr$______________ 

EMOLUMENTOS 	 .'-.- 	 Cr$ 	3.242,00 

Cr 

TOTAL DEVIDO :ELO EXCUTit))  	 Cr$ 	83642 0 00 

EM 1106j54 	Visto: 

	

o.-. L 1 o . • 
	 chef do Setor 	 E1bordor dos CcuEo 



CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, 'ao MM. Juiz"Presid,nt.. f  
Em 	/ 19/ 

DIRETOÍ DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

l)Homologo os cicu(os para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr 	' 	•('; 

sem pr'eju;zo de futura atualizaçao; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e ev, 

liaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaçoa% avahaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado s expensas do ex 

q.nte; 

Ap,s a publicaço, cumpra-se o disposto no 

32 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PÍESIDENTE 

DAI4JCJ DE GOIÂNiA 

((V 	17 	 Ito 

rn 	' h m 
	i -- 	R. T. 	.L. 



CET!ÃO 
C€1ifIco o dou fA que, n s t a data, fiz a 

., 
remessa do mando ao SCJ. 

...........................; 

ASSISTE 	
3D 	 - GO 

/
seSta 	

C.---_ 	do 

Dirac 



PODER JUDICIÃRIO 
JSTIÇA DO TRABALHO 
LRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

g cebido da JCJ 

Dsthbd0 	em 	 7 
V. 	a z o 

Carga 
Proc. n9 JcJ- 3120/83 
Mandado n9- 366/84 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de acordo na forma abaixo: 

— 

O Doutor lalba Luza Guimaraes de Lielio , Juiz Presidente 

da 19 Junta de Conciiiaço e Julgamento de Gojnia 
manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, a vista do presente mandado,pas 
sado a favor de: Altino José dos Santos 

em cumprimento, cite S0IDC 5/A - En. E Comreio. 
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob pena de 

penhora, a quantia de c r$86.341,00 ( Oitenta e Seis Mil, Tr_ 

zentos e Quarenta e Hum Cruzeiros  

correspondente ao principa'., com juros e correço monetria, custas processu 

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

acordo, e cujo inteiro teor o seguinte: 

A Rrcda pagará ao recte., por saido do pedido, em dinhei 

ro, a quantia de Cr$ 40.000,00 at, s 15.30 horas do dia 30 pr6xi-

mo, pena da multa de 100%... 

Caso no pagu 	nem ,$anta a execuço no prazo supra, proceda a 

penhora e aval íaçio ea 	n/os bns quantos bastem para integral pagamento da 

dfvida.  

O Q 	 LEI. 

Eu, 	 , Díretor de Secretaria datiic 

grafei e subscrevi, aos 1' dias do ms dejUflhO 	de 1984 

	

JU 	TRABALHO 

Endereço do executado.:AV Rep. do Líbano, nQ 899, S. Aeroporto. 

Nesta. 

ft 

LU 

dK 



C E R T 1 D À O 

Certifico e dou f6 que, em cumprimento ao manado re ro, me di 

rigi 	rua/av.  e, 

sendo a, citei o E X E C U T A DO, na pessoa do Sr Afh &-o[W 
cargo ou funço_______________ 

po tedodo referido mandad , do qual 

ficou bem ciente e 

Belo Horizonte, 	e 	 de 1W . 

OFICIAL DE iSTICA\-AVAL 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

fl 	Junta de Conci 1 iaço e Jul9amento de_Goi ania  

Rectamante:Altino José dos SentOs 

Reck3mado Sondec s/a 

Processo JCJ 0 	31/ 83 

C E RT 1 D0 

Devolvo e dou f 6, que: na6 eccontrei bens a ser pemli o.  

ra dos. 

Goinia, 26 de junho de 1.984 

1 -CE- 1-4 
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PODER JLj)ICIÁRIC) 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JuNTA LE CONCILIAÇÃO E .ftJLGAMENTO 

INTIMAÇÃO N 9  

Emde 	de 19_ 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	 a. JCJ 

Recte. 

Recdo. 

Senhor: 

Intimo-ode que o MM. Jurz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Júlgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor 6 o seguinte: 

'YA 

/2 

la graCas  
fla. 

Atenciosartente. 

Diretor de Secretaria 
r 	r-rr! rhines. 

Ao limo. Sr. 

TRT 1.1.1308 
	

GRkFICA TRT 



OLMTIFICO 

Jy€ 

 

Cirilo  Corrêa 
ASSIST9yDo DD TTTOR DE SECRETAr 

- 

CONCLUSÃO 
Nita data, faço COflCjUo$ 0$ pressnt.s luto. a MM. Juiz Pres;dcrte 

d. 19__ 5_ Diretor de 	ecrearia  

•f 	PS•\ 
Cn 

PA v-,cv-eÇe _ 

G. t3O 6 	. 

Platon T'f: 	. 	

1 

jUIZ CO 'fCAB-i1O 

-1' 



77 
j; PODER JUDICIíIO 

VJ JUSTTÇA DO TRABA. ;iO 

Junta de Conc±liçao 
TRT - 10 Peio 

INTIMAÇÃO 117 2 79  

Ju1.n :o de Goiânia 

36 n. 25 12 ajidar -Setor Sul 

Recte. 
Recdo. 

---- ------ 

Senhor. 

Intimo-o para o iin raristo no(s) item(ns) abaixo(s) 
assina1ados) e d criminado(s) no prazo de 	- dias: 

01 - 	( 	) - Contra-ra1j,oar o rs:.::so orW1rio 
02 - 	( 	) - Contra-a 	zoar o 	;'avo ie p2ti.ç.o 
03 - 	( 	) - Contra-minut aL2 o a 	avo de instrumento 
04 - ( 	) - Impuqnar os sbaccos da terceiro 
05 - ( 	) - Irnpunar o 	erbargcs 	r'enaora ou 	execuço 
06 - 	( 	) - Falar sobra dO0rCitQS anaxados 1:03 autos 
07 - ( 	) Nani2estar sob 	:co d: Iuidac'o (cópia anexa) 
08 - 	( 	) - ianiestar sobra o cdculo de 1íquidaço (cópia anexa) 
09 - Falai' sobre 	ortido l?n'ads. nos autos 
10 - 	( 	) - Falar sobre o laudo :ericia1 
11 - 	( 	) - Falar sobra o la.o de avalia;io 
12 - 	( 	) - Faia:a sohe a davoluço da notificação 
13 - 	( 	) - Falar ssbe o 	'etor:no dos autos ao TR.T 
14 - 	( 	) - Providonjax a panto das custas, calculadas 	HI 

sob as penas da lai. 
15 - 	( 	) - Para 	 Tiode$i' 	 (cópia anexa) 
16 	- 	( 	) - Para kaz-lo ciente da dí istncia do reclamante 
17 - 	( 	) - Pagar o valor da axecuço (Cr$ 	 ) 	pen 

de expcdiço de mandado 
18 - 	( 	) 19 - Prestar deiento ccao tastemunjia na audiência de 

hs. a 	mn,, ciente que a ausnca 	importa- em multa e 	cc. ar1;' 	acjt:H 
19 - 	) - Ipresc(Lo 	_?». d€ laquicaço 
20 - ( 	) - Assinar ccm' 	corno perito 
21 - ( 	) 	- Compa:u'ecer aaudiincia relativa ao Froc. 	Q 

mr. / 	/19 	, 	iis. 	a 	mm. 22 - 	( 	) 	- Do ccspacao 	e 21, 	(cópia aexa) 
23- 

 

Atoncjos, cnta, 

-- D±rcor de 'Secretaria 

c LP 1 D23 	 e/  
Crt,io que o rsete £o exoedido j 

arf 
»' 
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1A JCJ. Notn.7912/4 

DR.ABDIAS VIEIRA MACH)O 
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Excelentíssimo (e) Senhor (a) Loutor (a) Juiz (a) Presidente da 

14 	Juta çe 9pnci1iaç.o e Ji1amen -bo de Goiânia - GO 

DJ 

TffiT'T' 	Ti' 

	

.Lh) 	 i) 

qualificado nos autos de aç8o rec1amatria trabalhista que Laovet 

contra a Empresa SCC S.A. ENCEFHRLA E CORCIO, e - que origi- 

	

nou o Processo rig JCJ. 3.120/83 	Com audincia desiada pa- 

re o dia 	de 	 de 198 , atrave's de seu procurador 

o advogado, abaixo-assinado (mandato nos sutos ) respeitosamente 

vem a digna presença de Vossa Zxcelencia pare infar bens a se- 
peaoradoe 

rem 	 ______ e afinal requerer: 

1 - A Reclamada apresentou re1aço de bens ao LJL.. Juizo 

de Fa1ncjas e Concordatas desta Capital parej der 

em paeniento de suan dívidas 9  a partir de 180 dias, 

a fa1ncias no foi decretada face 	proposta de pa 
penhorado 

gemento, visto isto pane seja 	 9 OC bens in xx 	- 
dicados, e que se oficie ao PL. Juizo de Falncias' 

ow 	 e Concordatas, a fim de excluir o dito bem da rela- 

ço em seu poder; 

2 - Como, perante as dignas JCJ. de Goin±a se encon - 

tram ±niímeraa aç6esem andamento, tarrtQ na fase de 

execuço como de inetnç6es e arresto, pede seja in 

tjinado e Reclamada a fim de mostra onde se encontrc 

os bens afim de serem removidos; 

cont. 



1 

. 4 

* f1s0 02 * 

3 - Para depoeitrio fiel indica o Sr. Lr. 

Rua 05 ng 31 - Centro. 

ROL DE BENS IIDICÂLOS: 

01 ga, dio, betoneira de carrar pela boca para]J2 traço. 

Pede-se a ava1iço atrav€s do r. Avaliador de' 

* 	vez cue a ava1iao aprsentada pela reclamada, no corresponde. 

Pede junada aoi autos ao substabe1ecianto une- 

Ec-stes Ternoe, 

Pede Deferimento, 

Goiânia, 1 de ja1te 1.984. 

PP. 

CPF. 040349101-00 

OAB. - GO 	5.306 

Lery Oliveira Rei. 
OAB - GO 5306 

XO. 

1 



m 
: 

Sistas.í oo, 	o roerva de noderes, a nro 

c araçao ao ao 1. 01 oaL orada p0 o 7 ­ 11 . 	- 

na aoo re oiam-ttr1a 7U0 rnove contra______ 

as aadtenc ia designada para' 
1 r 

o dia JI02L1, na 	JCJ. de G-oia 

fia na pessoa do advogado 	 .. 	 -. 

doianLa, 	 - 

t 

Abdi.as Viuir-i Machado - advogado. 

CPF. CIO CrO C'i o' 
O , 

OB. - GO 1.721 

ly 

O  
r 

o>  
•1 	 ' 	. 	O. . 

6o 	 O-O 	O 
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% 	 •.<. 
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CONJCL USÂC) 
Nefa data, faço COflCIUSO& os present.e autoe a 
MM. Juiz residente. 
Aoe________ 	

de  
Diretor de Secretarj 

TONCLr

- 1)

lo

JCj I 	
- GO 

o  

Pla'n Tp!e'' '- 	 lyio_ 
TT'T7 	TLABALO 
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PODER j UDIUKRIO 
JTJSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JÚNTA riE CONCILIAÇÃO E ibLGAMENTO 

de Goiânia 

INTIMAÇÃO N8545/84 

Em 01  de  agosto 	de 1984 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 1  a. JCJn.3120/83 

Recte. : Altino Jose dos Santos 

Recdo. : Sondec S/A —Eng. e Com. 

Senhor: 

Intimo-o de que o MÍi. Juíz Presidente de 

ta Junta de Conciliação e Júlgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor 6 o seguinte: "AO procura  

dor de f1.29, p/corrigir o substabelecimento de £1.30,prazo 

legal.Int.Go.27.07.84-6Lf.aS. juiz do Trabalho'. 

iftflce que r-" - . 	fel expodida e 

	

eoeveor' 	 rr.. 'o rrIrfr 

t J 

'.2oria da graças E. 
Atenciosarnente, 

1# JCJ. nt.n.8545/84 

1 	Direto: de Secretaria 
Ao limo. Sr. 

Dr.Lery de Oliveira Reis 

Rt4a 5 n. 23 - CentrD - 

Nesta 

TRT 1.1.1308 
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de Giiiia 	 '- 
Not. 9128/84 xxx 	

17 	agosto 

proc.n.3120/83 	 • 

Recte: Altino Jose dos T SÃrtos 

Recdo: Sondec S/A Engenharia e Comercio 

: '. MaGiA 

b 10telio 

8c:uJoQ 

. 	..... 

LIM 

Fica V.Sa. notiFicado do despacho de teor 

seguinte: t,e  Procurador de 21.29, p/corrigir o subs tabel ecimento de 1 

21.30, prazo legal.Int.Go.27.07.84....6if.as. j.dc, Trabalho". 

AterlcioSaniente, 

p/Direti retaria. 

19 JCJ. not.n. 912$/84 

r.Lery de Oliveira Reis 

Rua 5 n. 23 - Citro 
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CERTIDÃO 

r1O  orêa 
ASSISTENTE DIRF.TOR DE SECRA 

iJCJ_GOLN 

CONCLUSÃO 
Nesta data, façe concusos os presentes sutis is 	 « 
MM. Juiz P 

Oketor de Secr,aria 	- 	- 
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Exce1eni6 êfi' Loutor Juiz Presidente da 1 Junta de Con  

ciliaçio eJuigaeito de Goi.nia - GO 

i 

ALTINO JOS. DOS SANTOS, sutor da aço reclama-

tria trabalhista que move contra SOITDEC S.A. ENGENHARIA E CO-

MRCIO, e que originou o Processo n 2  14 JCJ. 3.120/83, através 

Üe seu procurador o advogado abaixo-assinado (substabelecinen-

to de mandato anexo), respeitosamente vem a digna presença de' 

Vossa Excelncia para. pedir: 

Seja reiterado o pedido de fls. 29 dos presen- 

tes autos. 

Pede ainda, juntada juntada aos autos do substa 

belecimento de mandato anexo. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goinia, 21 de tembro de 1.984. 

CPP. 040349101-00 

OAB. - GO 5.306 

ReL 
LeY OLV 

OiB 00 5306 



Substabeleço, com reserva de poderes, a procura 

ço que me foi outorgada por 1,,,LTII0 JOSÉ DOS SAITOS, na ação 

rec1amatria Trabalhista que move contra SOIDEC S.A. E E GENHAR IA  

E CCMRCIO, Processo n 2  3.120/83, na 19 JCJ. de Goinia - GO,' 

na pessoa do advogado, LERY OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, 

inscrito na OAB. Secção de G0j5  sob o ng 5.306  de urdem e com 

escritorio a Rua 5 n 2  23 - Centro. 

Goinia, 21 da setembro de 1.984. 

40 ;~~ 68  C 

OAB. - GO 1.721. 

Abdias Vieira rnachado - advogado. 
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CERTIDÃO 

Certifico que o presente feito oorit 

........... 

procuraço (es) 

Outros docunepto 

c 	L/ 

Ene ida Machado Fleury  
CHEFE DO SETOR DE RECEBI1ENTO 

DE PETIÇOES 
(PROTOCOLO) 
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Excelentíssimo erjior Loutor Juiz Presidente da 	Junta de' 

Corcj1isçgo e Ju1amento de oiania - GO. 

CHCj 	:::/jG IY 

LLJIIÇO Jc 

qualificado nos autos de aço reclsrntria trabalhista que move 
II contra a Z.Lapresa L0I71C S.A. 	\GEI\hIi 	COLiCIO, e que ori- 

ginou o Processo n 2  /3, atrsve's de s e u procusdor' 

o advogado, sbsixo-assinsdo msndato nos autos), ressitoeamen 

te vem F, digna presença de Vo,,-sa. Excelncia para indicar tens' 

. penhora em substituiçao aos j indicados. 

T. Juiz: 

Tendo em vista a certido do senhor Oficial 

de Justiça constante de fls., vem a Vossa digna presença para' 

comunicar-vos que, nesta data tomou conhecimento de que se fa-

ra realizar praça do seguinte bem : 01 LOTE, QD. 74, Lt. 01 IA 

AV. T-1 IO 	T0R BUELO, determinada pelo L2. Juiz da douta 2' 

JCJ. desta Capital, como consta de todos autos que tramitam 

perante esta douta lJ.C.J., talves esta seja a ifitima de to-

das as esperanças para se receber da reclamada dos de'bitos tra 

balhistas. 

Diante dos fatos os reclamantes pedem que V • ' 
1 

Excia mande incluir os seus processos naquela praça a fim de 

evitar que se cometa a injustiça de em beneficio de um mico 

reclamante se omitam os demais ligarites constantes da Justiça' 

Trabalhista de que esperam a Justiça, indicando portanto o bem 

acima descrito. 

O reclamante 	credor da importnciali'quida' 

e certa de Cr$ l0C.00C,CC (Oe mil :uzeiL• c5). 

ale'm de JCLI. 

Pede atualizaço dos cs1culos. 

Pede que seja oficiado o L. Juiz da 2 4  JCJ.' 

com a necessaria urgencia. 

cont. 

/1 
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A raça do roc. eni epra±e se rea.iaTc. no di. 

1 511/10/4 Proc. 	2 1i J03. 3.54e/83. 

ete Ternios, 

reae eiun.uo. 

Goinia, C de outn'oro de 1.9E4. 
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CONCLUSÃO 
$keta data, faço 

COflCUSOS OS prefltH 
autos $ 

MM. Juiz presidente. 
de 
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Diretor de Sacretaria  

ccgOS 
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POI)ER JUDICIÁRIO 
	 1 

JTIÇA DO TRABALJO 

REGIONAJI) DO TRABALHO 10 REGIÃO 

C0j0 iQ 3.120/83 - 1 • JCJ 
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JAfiDADO N 2 	7.-.J 
y. 	 ?OCESS0 

C a r g o NOJÇ 	
UAfD0 1)DE?:NH0A:AVAL1 AO 

,Juiz do 

Trabalho, Presidorre da f Junta do ConciHo e JuIgaiento de ' 

Goinia, na forna da !ei, 

A i! D A ao Oficial de JuStiO, a cue couber por 

distribiço, a vista do presente mandado, estando devida:ente as-

nnado, expedido nos atoc n-: - ---'/--'-i entre partes 

exeqL'ento e 

executada, ei sou cuiprmonto, dirija-se 

	

fl 	-- ---- --- -- - - - --- ---- r. 
.. 	 e, soneo 

aÍ, proceda a PEHHOA en bens do executado, bastante, para 9aran - 

a dÍvida de  

.. ....., 
J. 	--.- ........... -.,. --'' 

	 ) 	e, 	eniscgLHCa, 

os AVALIE. 

Fica autori'o o Oficia! de Justica-Avaliador e. 
A 	 / 

proceder as diligencias ndcessaries en qualquer da ou hora (CLT. 

artigo 770 e 	unico; C.?.C. artigo 112 	12 e 2). 

O 	OUE 	CUí1P'A 	f, 	FOEÍ. 	DA 	LE 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria, o 

fiz datilogra'Far e o subsc'evi, aos. 	dias do ns de 

do ano de 1  

JL IZ PES IDEHTE 

1 /. 	----- 



	

ANDADO 1! 2 	41/ 84 
?ROCESSO 23120 

JjJjDADODE?EIHO/-,:AVALA!7O 

O DOUTOR PLÀ0N TEIXEIBA DE AZEVEDO PII.J0 , J u z do 
Trabato, Preiderr 	da 12 Junta do Conci liao e Julgai:ento de ' 

Goinia, na forria da lei, 

A J O A. ao 0ficiI de Juotia, a que couber por 

di str bu ço, 	vi eta do prese nte 	ndado, estando d(--vi daiente ao- 

sinado, expedido nos autos n 2 3 120/83 entre partes ÀI1T0 JOSE  

DOS SANTOS 	 exequento o 	SONDEC 

00 	 executada, ei seu cuL1prHinto, dirija-se 	Av. 

Republica: do Libano, 899-,onde esta for enoontMda. 	 o, sendo 

a, proceda a PEUHORA ei bens do executado, bastante, para garan - 

a dÍvida de 	86.341,0(Y oitenta e seis inil,trezentos e 

quarentaeumcru.zeiros).. 
........................ 	 ) e, emscguica, 

os AVALJ. 

Fica autorizad o Ofiçial de Justica-Aval iador a 

proceder as diligencias necessar 	er qualquer dia ou iora (CLT. 

artigo '/70 e Çnico;C.P.C. artigo I/2 	12 e 22). 

O 	OUE 	 liA 	FORÍIA 	DA 

Eu, 	Diretor de Secretaria, ° 

fiz dat- ilografar e o subscr/vi, aos 	dHs do 	s dc outabro 
do ano de l 	84 

Fj 

JLIZ ?RESIDEHTE 

4 

OBS. penhore o seguinte bem-1(uma) betoneira de carregar pela boca 

para 1/2 traço. 



PODER JUDICIARIO 
TÇA DO TPAE.ALO 

la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BRÀSLIA. 

rio José doo Juntos 
RECLAMANTE: 

Sondec Sli 
RECLAMADO : 

PROCESSO N9 —J' 	120/33 

CERTIDA2 

Certifico e Ila, f, :IL1C ano procedi a a penhora e 

avalia ço do bem indicado, icto porae no cci onde encon -bra 

lo, e corno êst soa, estado fisico/caracteristio. 

Ao intoroseado para informar onde encontra o bem. 

Goinia, 

 

18.10.4 

T 0 ..20 

r- 

* 1 .1-21 



CONCLUSÃO 
dit&p laço conCIUSOS os presentes auto$ si 

MM. Juiz 	sidente. 
do 

Aos 	 _de 	 19P 

Orstor de Secrotaria1'" 

1i 	coNcTUSO 
Mosoel Franc0 

zxecutautp,C 

c 

& 

P7to? 7'pr'rr r7 	 Fil7o 
JUTV r0 T:B:.LO 

JUNTADA 
Nãsia d4a fs luntsis a,e rts$ sutis 

Ci c±tIuJ( 	2 ~ e Ç 

de  0  

!)iretor de 3.cretari- 	/ 

J NTOS 

/A.j anogi Francisco Martins 
Zcutante C 

66 



Excelentssjmo Senhor Doutor Juiz Dresiderite da 1 9  Janta de 

Conciliaço e Julgamento de Goinia - GO. 
j 	

1 

E 

O!ÃN 	00. 

lTIN0 JOSE DOO 	:IOO 

ficado nos autos de ação reclamt6ria trabalhista que move con 

tra a Empresa SONDEO S.A. ENGENHARIA E 00RCIO, e que origi-

nou o Processo ng 3.120/33 , por seu procurador o advogado' 

abaixo-assinado (mandato nos autos), respeitosamente vem 

rn presença de Vossa Excelncia para indicar bens a penhora: 

MM. Juiz: 

O reclamante credor da importancia liquida' 

e certa de CrS 100.000,00 (cem mil c;iroe). 

além de JCM., proveniente de acordo efetuado entre as partes' 

para ser pago em ,cuja acordo no foi pago em tempo 

combinado motivando a execução para tanto o reclamante vem in 

dicar para penhora' 

O saldo remanescente existente no Processo 

3.548/ 83 2 4  JOJ. cuja Praça se realizou em 15/10/84 e o bem' 

foi arrematado pelo valor de Cr$ 15.000.000,00 (q.uinze milhes 

de cruzeiros). 

Pede seja reguerido o crédito ao MM. Juiz da' 

2 9 JOJ0 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goinia, 17 de outubro de 1.984. 

PP 

0'RP' 010670361-38 

OAB. - GO. 1.721. 



CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conciusos 08 pres.nt.e autoe 1* 

MM. Juiz Presidente. 

Aos c99 _. de_ 4 	de  

P,

Oketor de Secretaria_______________________________ 

cdci Usos 
Manoel Franefsco MarUns 

£zecutante C 

Go_c 

p1at0 j3IZ DO 



PODER 

JUST1Ç DO 	EL' 

TRIOUN'AL 	 L'O 	REO 

_JUNeA Dt 	0NC1Çt.O 	. JiL(E N T0 uE 

ENDER Ç0  
1 

NOT. INT, N 2  

' 

/ 

1 

RECTE,:- - 

RcDo,: 

Pelo presente, fc V.5. 	 paro o k) i'im (ns) pre 
visto (s) no (s ) item (rs) 	 abaixo; 

Cl Comparecer b cud 	cc desinodc poro o di.de  ____ 	as 
horos o minu'os. 

02 - Prestar depoimento 	pessoal, no da e )iro coima, sob 	peno de eonfs3o. 
03 - Prestar dopoimento, 	como testemunho, no di 	ohora ocmo, 
06 - Tomar 	ciência do decsc- constonte da 	r- o'pia anexo, 
05 - Tomar 	cincIo do despocho constonte do cpo anexo, 
06 - Cantrc-arraoor rcurse do Co 
07 - Impugnar emborqs - 	oecuço. 
08 - Contestar os embor2cs de tercoiro autuados sc5 o N 
09 Recolher 	as 	(os),. 	 no valor do Cr$ 
10- Pvstar, como 	Perito, e- compromisso IGO, orn( _) dias. 
li 	- Prestar como 	Assistente, o 	compromisso legel, enf ) 	dias. 
12 - Ccmporcer ? 	oudncic 	inououral. no dia e hora acima, 	quando V. S-. 	poder$ opreseotar so defoso 

(ort, 846 do C.L.T.), com 	os prows que 	lulgar neoess6rios Orts. 821 e F,1 45 da C.L.T. 	devendo V. 80- . 	estar presente 	inependentemen1e 	do comparecimento de seu mpreronte, 	odo- lhe ficcutig 
do delgnor prepoato, 	co forma prevlta 	no poro'grofo j2 do ortiqo 	43 consolidado. O n& 	cornpo  

1 	 deveja 	isso qun 	9.ç5g 	foto,. 
t3 

b o' 

-"3reria. 

24/84 

IJ_rc. :. 

eis 

'fl 	o:- ro 

pedient 	f0 	encaminhado 	ao 
d2tnt-irio 	via 	postai, 

TRT 	1.i.-t55 

Varla da graçafi T. 	Cetket 

I_ 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goimia (Íua 8 n. 25 iQa nd.ar - S.Sul). 

NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO not.n.12. 599/84 

Proc.n.3120/83 
Sr. 	............................................................................................................. 	NP 	......................... 

......................................................................... Proc .......................... 

. Reg.......................... 

RECLAMANTE 	TINO JOCE D03 SANTOS 

RECLAMADA : SONC 3/A ENGE1HARIA E COM. 

do despacho de teor seguin 
Pela presente fica V. Sa. notificada 	 - 

te:"Como nao houve Praça, ao exeq.uente, 1 maniíeataçao.Int.Go. 30.10 
................................................................ 

£9x 14011 ,942IJLtP 

19.11.84 
Em............................................................ 

19 JCJ.not.n. 12.599/84 

hino. Sr. 

Dr.Lery Oliveira Reis 

Rua 5 n.23 - Centro 

Nesta 

TRT 14126 

............................... 

Diretor 	da 	Secretaria 

L;,( 	 Jcrrcr 
DATILOGRAFO 

CE: 

It 

owl // 
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celentSSimO Senhor Doutor Juiz Presidente da 	Junta de 

ConciliaçaO e Julgamento de Goiania - GO. 

JUSflÇA CO TRíB4Li -iO 
C ---- 	-9 -----i• 

1. 6 	INSi 	'•:(.;., 	 .l. 	f( 

1 LJ Platon Teixeira Je 4z'""Jo Filho 

'0ÂNIA- GO. 	
JUIZ DOTRABA 

LTiNO JO• 	 quifi- 

cado nos autos de ação reclaatria trabalhista que move con - 

tra a empresa L:DEC S.A. NGEHARI 	COLRCIO, e que origi — 

nou o Processo n 2 	 via de seu procurador o advo- 

gado, abaixo-assinado (mandeto nos autos), respeitosamente vem 

digna presença de Vossa xcelncia para indicar bens 	penh 

ra: 
A 	 f 

ue o reclamante e credor da importancia li 

quida e certa de Cr$ 	100.003;,'D (ceia Liti er;jroL). 
ale'in 

de J.C.M. conforme consta do bojo dos autos, motivo pelo ual' 

vem V. digna presença pedir seja expedido mandado de penhora 

do segninte bem: 

BLOJ0 i 	ifIo 	diÁ DJ 	LiMA ÀDrtaiexIio 

n 2  104 — iva 6-à, no aor Oeste. 

Conforme consta da Certjdo em anexo. 

DO DIPOSTO pede a penhora; publicaçO do EdI1. 

tal com isenço de custas conf. art. 12 ca Lei 7.115/83. 

Pede atualizaço de ca'lculoS. 

Indica como Deposii'ic 	fiel o Dr. DEILI - 

) 2 andar, 	sala VÂL V.ASÇTJES, com escritrio 	v. Gois ng 400 9  0  

904 — Centro. 

Pede sejam notificados o credor Hipotecrio: 

O.iL 	C 	OJIOI FD1L, 	ii:;O, 	DO 	;22iDO D 	CIE3 	V. 	nos 

.DuÁnont 	/Q — iTova Vila, 	e o J 	io 	Ie 	íO5L na 	'essoa de esa 

oci'aaor Jaral i Praça Ovica. 

Nestes Termos, 

Pede Deferiiento. 

Goinia,2 19 de novembro de 1.984. 

1 PP e 

- 	O 1.721 	CP. 010670871-68 
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REPÚBUCA FEDER4TIVA DO BRASIL 

, 

ESTADO DE GOiÁS • 	-24 COMARCA DA CAPITAL 

A. 
- 

Cartório de Registro de Imóveis 
da. 1.a. Zona. de Golârax 

Or. 	ui 	ampaiti QteLc - OFICIAL 

Av. Goiás, 112 - Fones: 224-5673 e 224-5674 - Goiânia 

- atf 1 

«CERTIDÃO» 

O Bacharel L U 1 Z S A M P A 10 N E T O, serventuário vitalício do Cartório de 
Registro de Imóveis da 1.a Zona desta cidade de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 
República Federativa do Brasil, 

CERTIFICA, a requerimento verbal de par- 
1 te interessada e para os devidos fins que, verificou constar do 

1 L2 02 de Registro Geral, na matrícula n 2  44.142, referente ao lo 
te de terras de n 2  3/60, da quadra G-3, sito Alameda das Rosas 
e Rua 6-A, no Setor Oeste, nesta Capital, com area de 3.I76,10m2 
cujas medidas e confrontaces se acham devidamente matriculadas; 
sobre o qual foi construído o RESIDENCIAL ALAMEDA DAS ROSAS I,c/ 
03 Blocos, A, B e C, tendo o Bloco A - EdifcIo Maria de Ftjma, 
23 fraçoes ideais de 0,59525% ou 18,9057m2 da area do lote acima 
s quais correspondem aos APT 2  DE Ns. 104, 203, 304, 402, 502,' 

504, 701, 703, 804, 901, 902, 903, 904, 1001 1  1002, 1003, 1004 
1104, 1202, 1203, 1302, 1304, e 1404, tendo cada um: 115,572887-. 
m2 de area total, 40,642887m2 de area comum e 62,4300m2 de rea' 
privativa do apt 2  e 12,.5000m2 do box; Bloco E-EdifÍcio Mari Iya: 
25 fraçes ideais dè 0,59525% ou 18,9057m2 da rea do lote acima 
as quais correspondem aos APT Ns. 1021103, 203, 204, 501, 502, 

504, 601, 602, 603>604, 902, 1001, 1002, 100 	1101, 1103, 
1202 7  1203, 1303, 1304, 1401, 1403, e 1404, tendo cada um:115,57 
2887m2 de area total, 40,642887rn2 de area comum, 62,4300m2 de ' 
rea privativa do apt 2  e 12,5000m2 do box; e Bloco C-Edjfco Ma 

ria de Brito, 15 fraçes ideais de 0,595 2 5% ou 	l8,9057m2 da area  
do lo -te acima, as quais correspondem aos APTs Ns. 102, 602,701 
702, 703, 704, 801, 802, 803, 804, 902, 1102, 1 203 1  1301 e 14Õï, 
tendo cada um: II5,572 887rn2 de area total, 40,642887m2 de area - 
comum e 62,4300m2 de area privativa do aptQ e 12,5000rn2 do box , 
tendo cada apartamento a seguinte diviso interna: sala, 02 quar 
tos, banheiro social, copa-cozinha, area de serviço com tanque 
ponto para maquina de. lavar e banheiro de empregada, correspon - 
nd0a 	 .De.pr..Qpni :edade€ ±4 bÊ7Á- ENGENHARIA E COMÉRCIO, com sede nesta Capital, CCC- 1 

00393.629/00O2-2O, conforme maTcuja 44.142 datada de 30/12/81 
Título Aquisitivo: RI das matrículas 4 2 .675a 4.678 deste Carto rio. CERTIFICA MAIS OUE: Os imtveis acima, esta gravados com onusi 
referente a hipoteca em favor da Caixa Econmica do Estado de 
Gojas, no valor de G4 1 58.772.432,00, objeto da Av.3-44.142, data 
da de 23/04/82. 
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CERTID2 

Certifico que o 	
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lauda (s) 

procurQ° 

........ outros docuanr' 
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90,  

ïxce1entSsiffi0 Senhor Doutor Juiz presidente da 1 	Junta de 

ConciliaçO e Julgamento de Goiania - GO. 

	

f 	L w 
(4 9 

C 410  c 1 	 1 	 . 
- - 

7pfii:iI'o J0i 

cado n.os autos de ação rec1ainatria trabalhista que move con - 

tra a empresa 	DEC S.A. ENGE1HARU 0ORCIO, e que origi - 

nou o Processo n 2  3.120/83 	, via de seu procurador o advo- 

gado, abaixo-assinado (mandato nos autos), respeitosaweflte vem 

% digna presença de Vossa ExceleAncia para indicar bens a penh 

ra: 
ue o reclamante e credor da importancia 1 

quida e certa de Cr$ (e m:L1 
ale'm 

de J.C.M. conforme consta do bojo dos autos, motivo pelo qual' 

vem V. digna presença pedir seja expedido mandado de penhora 

do seguinte bem 

apinto n2 602 no d. JtJLlK 	Vc1i 

da Indeondncia, ee.2ina cotu 	a 	e ia , Vila Ooronel Cos- 

as. 

Conforme consta da Oertjdo em anexo. 

	

DO 	OSTO pede a penhora; publicação do di 

tal com isenço de custas conf. art. 12 da Lei 7.115/83. 

' 	 Pede atualização de ca'lculos. 

Indica como Deposi'ric fiel o Dr. DE.I - 

VL VÃSÇUS, com escrit6rio v. Gois n 2  4009 9Q andar, saia 

904 - Centro. 

Pede sejam notificados o credor Hipotecrio: 

1T 	 'r1vr-y --- 	-:- 	----- - 	• a v. 	 249 - 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goiania, 19 de novembroãe 1.984. 

: 	

1 

- 	 co.i PF'.  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE GOTAS 
	: 	 COMARCA DA CP!TAL 

Cartório da 3.a Zona Imobiliária 
Ãvenida Arcguoia n. 	99 - "Editicio Cidode de Goids' - CEP 7DOO - Goidni - Go. 

CERTIDÃO 

f 

Dra. MARIA ALICE COUT1NFIO SEIXO DE 
BRITTO BEZERRA Oricial do Registro Geral de 
Imóveis da 3.a Zona, nesta cidade de Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás, na forma da lei etc. 

CERTIFICO - ru2rirnentO verbal d narte intere51 

	

r ':d? 	aroi\/oe xitEnte fl 	7J't1 a - eu 1 
c:tr: p ___:•L2T-_2) 	RTistro Eera1 	f1.001 	8tY 

ni 1 n 	n:r - 	 d:rn "fl.37" 	 19dn J ,.j1ho de 1PE2, do mvni: 

C'22 	crec:t 17 0,467' no terrenn, a cie orreno 

r - r 	- • -- tr - •' 1- :; 

 

dc nmero62, - i 	 r'a tntal construída d E,€79m 

	

de 73,52., 	ccnu de l3,lGm2 e localizor-5n— no- 

C' or1r, Tiono 	 . do Edifício 	 nio JLTNP, cue etf sendo cotru- 

do ool siotr' 	condom:nio, no lof.r on tsrraode número 3.a,59,lD,Jl, da - 

cucd T B, Eituao O An±da Indenendenci e, esquina com a Aua A e Rua E, na Vi-

lo fln-nno Enono, nesta Banital, co e rea do 5.7C5,DD metros nuacados, me- 

dindo nola Av. ndo0ondncia, 55.ÍJD r'ntrns; ola linha do chanfrado ?,D7 mtr'o. 

oo'a Re E, °,FG notros; nela linha do chanfrado 7,07 metros; oela Rua A, 55,J 

flG noro: e, nen lado qie divido coo os lotes DC e DC, 9S,5D metros; PRT°RI 

ToTA : _1, fírna ETC — SDDACTG, eoonharia eEonstruces Ltda., soada rEjS 

te flani:el, 	A, •  Renblica do Lbann nREG, Setor Aoronto, CGC'E.0093629 1  

00D2—?E. Ttlo Acajisitivo:—atrcula sob ntmero 8.B83, RE;iso Dl da iflC' 

cnrno. dente flor-t6rio. E referido . verdad e duf. E 2icial (as)Yaria Ali 

cc Eoutino fl:i<o do Brito Bezerra. F., TEPflJ:— A denomjnaço atuti da aovire 

te 	B:DTfl E - E ENHRI E LT.TTE. O Eficial (asaria Alice Routinbo 

xo do 	itO Enzerra; Csrtificn,00is n.:. 	margem da referida aracula foi — 

feia :nh uoero "02" de ardem, e a'».rh:000 com o senuinte tear: Bonstruono 

'Eerifi nn j, no franno ideal do. torreno ohmto da oresento tntr{c'jia foi 00: 

trbr'o o 	nnnto nnro 'bOflO', 	U :oo zad 	a ar no 6Çnd, Elono "E", do dif 

o 	doin» LI'A. contendo: nole do estar, ona—cczinha. 	darmit5ito 

d'rnitriDs, b nore n:oin, rea de servico, hanhoiro d. 

o \elar dc2.2Q.ERR,Efl, :.norme cartidn exoedida nela 	efeitr 

cociai çiflStO Enoital. em DO.CC.E?. 	referido 	verdade e dou f. Eoinia, 

ho lo 	° 'fical (os 	 1: ce 	tinho Sexn de Bito Bezer3 = 

lirn 	7 cio Recistro Geral, no.EOl a atr{:ula sob nrooro de ardem - 

fo 4 a a 1219 do julho de ?ER2 do irnve 	Lima franan ideal de 26, ,92m2 

a fl.cE.7 no torroon. e cor carresrcondEr 

:en toi-ooil. cnn rde co 'C,E 00 n., sendo roa nrivati''a do 7fl,3m2., - 

'--- 	-. 1 fi, 	 - n- 5  nnictr 	lrmn H.. d Edici: Enn 

o n.iatena Hn c .doni, no lotc 

trc 	n1er 3,fll.?:L n 	nare O. situado o Avid 

n 	, r fluo E. no "lo Caronel Rnrn, rstafleoita, cn O. 

- - ----- 
1 



1 . 	indo «1i- ''i • 	r* nnr1nia. 	E1: 	rn 1 nha 

	

g' 	pr 	r 	 -i- 	 r-i c chenfraHn 7,fl7rn; 	ia linha da 

	

, ii0 	 r, 

	

v'- 	 f-O'flE 	fr — 	 t)RI 	E Cf1'fl 

	

rr'tu Erta1, 	d Lihn nPEE), R. rtn,E/ 

	

7 	 n r 	 \r1:-"tri'Cuia 	nnero 	 os 

fli rL Tcnr.; 	 O refridn 	vnddo e douf. O 

A•0C' d Ot'- 	 -f4 caai ni, 	rnarnn da reftrida 

, tra f' 	r5:a 	h 	 "flO" 'r 	 avorb - 	cn' 	eiinte tEr: 

, _JP 	 rE' 	 -' 	dn tBrrnr hirt d 	resnte !atr{ 

•': 	--•: 	 r'trLd 	o Í:a' 	 r 	• :izad: r 	Çndft, O1OCO H, do — 

c:--zinha, um 

_n 	 [7 	 - 	 rea n :rnn, hanheir de 

rm ''a1't de 	 :n•i:;:e Certdn Exd!da e1a F-fei 

tur 	 desta Oant1. rr OO(T. '1 referid:, 	\ierdade e dnuf'€. Ooi 

ri 	 u'hn de 	'-'' 	-"---' -'•lce flano ajxo de Frito Be 

zerra: , c No livro 22 nistr a fls.00l atrcula sob romero-

de crde uli c2" feito a [Y da ulhn de 10 72, da imj\'al: .a  fraaio ideal de' 

22m2.,ccrresaondenen a 0,iF7' m terreno, a que corresnondero Aqartarnan 

•ton.jmaro 503. , tera a arca tntal nmstrcia de B5,E7 0r2., sendo area orivati 

va de 73,E3m2., ree cumun de 13,14nm2.. e ocaliza-se-i na S ander Floco H, 

do d. erdomÇnio Juliena, cio eet sendo canstru{do ano sistuna de condnrnnio 

no late de terresd e nmsro ?.,5!.lfl.Ii. da nua 	3, ntda aP\/.Indeaen- 

dnaia,Esqiina com a Ria ' e Rua E, na Vila Oorone fl:Te. nta apital, com 

aaea da 5765,00m2, r-ndno reIa Au. ndanendncia, F,flfla: qela linha do ch 

o-'.froda 7,O7rr; oela Rua , "5.On; nela linha' do chafcn' a,fl7a nela Rua A, 

E5,fl0m; e, oelo ledo nua dvda cnrr, adotes 0 e OF, CC,O 'otros. PAO 0RIET. 

RIA:- A. firmaSm cs!•- :ENHRI. E flaYROTfl, sedi•da ereta Ca.oital, Au. 

Reoblica do' LÇbena n2099, R .Aor000rte. c/F. 00. 393.520 '0302-20. Título A-

riisitivo: atr{oulcdo sob nF.9Fa. Reriatro Dl, da Inccanaranao, deste Carta 

rio. O referido verdade e douf, O O5icia] (as)Maria .1.S. de Brit5 Bezerra. 

flertifica,mais que, 	nareer deferida atrcula fol feto ane n1rn9ro 02 de — 

-dam, a averbaco com o eerinte tear: Oon.truca:-flert fico nue, na frac.o — 

dael do terreno objeta de aresenta Vatrcula, foi cana'trudo o Acartanento de 

nnero "fl', localizada na 5 andar. locn  H, do Edif{ci Onndnmnio JHLIANA, 

ctendn: sala de astor, aona-a:zinhn, um dornitio re.iers vl, 02 dDomiti-

Do, 'aneiro snaie1,rer ii. n-.oiro,de ama "ada'. ao valer de C2. — 

25.2flO,0Q, nonforro r'ti- 	ddc erla' refatira 	.r'n - aFil desta Coital 

em O0.62. O refern 	 a dojf. Ooinia. flfl  da uln de 19R2. Ofici 

ai(ana-'ia A.3.S,d 	:i' nFzarre. ?ertifica.mais era. '-inrdn o s livros com 

oetmntes, varificc rir'S r' o:<istir nus srs os 	e acimo descritos,- 

axooto R.fl2-F.93 a atrcula referentes 	o - dera nara oarantia 

de dv da da r23.°5°.32fl3° a 'cvar da flajxa Econaoinc 	aial-EF 

TOL'Oi 

	

- 	/ 	rpferj 	v -- 	da fe 

' 	 r--z- 	- 	 ri 	 --' 

r- 	
$ 	 ' 

-- 

• 	: 	.d 	 - - 
— 

- 
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CERTIDÃO 

..jrtifjCO que o presente feito contD 

Vj 	 ..).........lauda(s) 

............................... 	prccuraç.o (e) 

)........
outros dacuaor 

P/6na 	cur 0 

Aeei8tefltø Chefe do Setcr de Recebimento e 

Petições (Protoco'o) 

e 

-..—---- 

EvA 

- 

1 	 - 

b 

L1.1365 



J UNTÂTDA 
aos pr.s•fltl$ sutosd 

do raçaS 	. teixeiP. 

1 	Jdtoi'• 

Diretor de Secretaria 

CERTIDÃO 
Certifica e dou fá que, a $ s t a data, fiz a 
rensua do mano ao SDMJ. 

Diretor Á 	rejwi 
Jose ti lo torrea 

$SNTE p p RETOR DR SECRABX* 
] 	J.J 094ANIA - GO 



J 
4 

:12 7n 231  

Di 	 pjiL.UAD/DO o: P:HOA : [IVALÍ1O 

O DOUTOR 	 , Juiz do 

Trabalho, Presidente da l Junta de Conciliao e Jul9ai:ento de ' 

Goinia, na fortia da lei, 

A N O A ao 0ficiI de Juctie, a ue couber por 

distribuiçao, a vista do presente tardado, estando devidaente co- 

si nado, expedido nos autos n 9 	--3 entre partes 

executada, ei seu cuipr nento, di ri j a-se 

O, sendo ' 

ai', proceda En PEHOA em bens rio executado, bastante, para garcn - 

tir a dÍvida de  

SCO 

os AVALIE. 

Fica autorizado o Oficial de Justia-AvaHador a 

proceder s diligncias necessrias em qualquer dia ou hora (CLT. 

1 	
1 

artigo /70 e 	urnco; C.'D.C. artigo 172 	J2 e 22). 

O 	u 	CÇHPA 	HA 	FOR1IÍ. 	DA 	L i. 
Cprilç "orrêa 

TE DO DIRETOR DE SECR ,OtOr de Secretar i o, o 
w ee  J 	8IAMÂ 

fiz datilografar e osjbscrevi, aos 	dias cio mo dcc1.c: 

doanode I---_-. 

JUIZ PESIDEHTE 
Plcton Tixrri ile /"To Filha 

JUIZ DO TRABtLdO 

"1l:1uo 

- --.--- 	 ,- 	 -,------., 	 .- ----- -. 



Pc::r jurici1io 

	

JI4ÇA DO Tt 	ii 	- iO 	egio) 
JCJ ao  

	

ALTC9. 	'O 	V 	A u 

Pr cc r. 31 XI)  

Aos 	 i s do ms ce 	Z 
de mil rLovcce;toso  

em cumprirnento ao mandado exDedid Delo I• Pro- 

sidente da 	Junta de Conciliaç.o 	a 	
cdo? 

QÂÀ__ 

- W9 	cLü 
r-r 

FJW para a cobrança da divida dc .2 JX"11 7A- 

pr.ccdi à PNHOAE AVALIAÇC dos bons a seguir enumerados: 

1 

TT 
1 rU; 

( 

Tudo para garanti 

eu' abaixo assinado 

te auto, ce assan 

Ressalvas 

SL4 	• ................... 

1 

da 'I\ida rc-E'erida no mandado, d para con.tar, 

lavrci o pro-sen 

•l 
Ojl\de 	sç 



UTO DEDEPÕSIT2 

Ap6s a Iair tur  do t 	&na fo de 5sito dos ben3 

penhoradosmos do Sr 	 USA , 	 _______

-: 
- Nac. - 	 Tt.'viIT 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca,  

o qual com FIEL DEPOSI 	RI' , se obriga de no abrir rno dos mesmos,, 

sem autorizaço do 	. Juiz resi nte da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, as i 	o ep6sito, para constar, lavrei O presente Auto, 

que assino, 	 d osi rio. 

- 	 de 19 

CERTIFI9 

penhora e avaliação referi 1  

cinco dias, a contar desta 

contra f. 

ERTIDÃO 

L\F que intimei o executado para ciencia da 

1 to retro, bern assim de Que tem o prozo de (5) 

p ra a»resentar ernbargoo, :edo r1-iesm" rcebido 

recus ao 

\ 	det  &- 

OBSERVAÇÃO: 

	

h~j 
o 

1>1  



3 

eCJO dc jCj: etr1JJ 	
3f 

)ribu0 	 1 

	

V. P r a z 	 3i2 	I 	I1AITDAD0 N 	15 /84 

C ar go 	 PROCESSO N2 3120/83 

' \ \\. 
.iANDADO DEPENHORAEAVALIAÇÃO 

O DOUTOR Platon Teixeira de 	Filho 	,Juiz do 

Traba]Jao, Presidente da 19 Junta de Conciliação e Julgamento de Goiâ- 

nia 2  na forma da lei 7  

i.ï A N D A ao Oficial de Justiça 9  a que couber por 

distribuição, à vista do presente mandado 9  estando devidamente assina 
)- 

.dIo expediddo nos autos n 	t° 	,entre partes Altino Josdos San- 
tos 	 exequente e Sondec S/. 

executada 9  em seu cumprimento, dirija-se 

V. c;o; 	n 	00 sala9O4 — centro 	 e, sendo 

aí 9  proceda à PENHORA em bens do executado, bastante, para garantir E 

dívida de Ci$ 80,341, 	( oitente e seis mil, trezentos e quarenta e 

um cruzeiros) 	 ) e, em seguidas 

os AVALIE. 

Fica autorizado o Oficial de Justiça-Avaliador a pro 

ceder às diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CTT0 artigo 

770 e § inico C.P.C. artigo 172 §§ 12 e 22) 

O QUE CUPiFEA NA FOEIIA DA LEI. 

Eu9 	 ,Diretor de Secreta 

ria, o fiz datilografar e o subscrei 7  aos 0( dias do ma de dezem-

bro 	do ano de 19 8 4 

JUIZ PRESIDENTE 
?Lton T.xeira de Azei'edo Filho 

imz t'o miio 

Sens1nd. _apenhora: Um apart2  n2 1 04- Çua 	5, 	1 	Edf. 	de 

Ftima; pt 	02 Opl. Edf. Juliana v. 1ndpendncia; 

ficar ciente, depositrío fiel: Dr. Dernival Vasques que &ver  



f I) :TTrc1::c 
i 	 ,--- 	 - 

-s: :5_ 	- 

AOS  	Iq oc-~q*l'lco 
de mil novecentos 	 J) 4- 

C-to t- 	ndc eeido jio 

 

V:J. c- 

sidcnte c J 	jnt de O.:.il ;o 	 d 

\ 'ÇO 	3
,
112/ 

< _ 	---- 	- 
para A cobrança  

procedi PENHORA E AVALIAO  

_4 

A 
QQ2&2Q 

- 	 -'--' 	 - 	- 

ITTTITlii ITTI Tili III TI Ti 
-- -.--* - "- -- -'- 

ViOR  

Tudo para garardi d d:i 
 - 

eu'ahaixo 	inado Ofici 	jt'a 	 ií o 

te uto gue 	- 
Ressalvas 



AUTO DE DEPÔSITO 

Aps a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depsito dos ben3 
penhorados em mios do Sr. 

 

- Nac. - 	
- Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca, 

o qual com FIEL DEPOSITÂRIO, se obriga de no abrir rno dos mesmos, 
sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da loi. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o i)reseflte Auto, 

que assino, juntament-.e com o depositrio. 

____de del9__ 

OFICIAL DE JUSTIÇA 	 DEPOSITÁRID 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincia da 

penhora e avaliaço referida no Auto retro, bem assim de cue tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para aoresentar embargor, :erdo imesmo rcebido 

contra f. 
	 resado 

de 	 de 19 

ma 
OFiCIAL DE JUSTIÇA 	 EXECUTADO 

O3SE RVAÇO 

-1L1- i iVct QÀ) 	s fL. 13 G4i i ) 'pc- )4 sw& 3 

!OOQ 4 4!~Çj4J44 O 4Yo 43 	flõt 	/4- 

C,oA't-o 	PoS/rj/L(o / 

OÀ 	 PPojTo 6 .4 	€ZUT4124 
i91V/4 

I  /7 19 ç 106T6416401,3 y 

C  ~J4  7 



ATA 	ÂUDI1'TCIA 	
/ 

/ 

Acis 	 dias do ras d 	 , do 

ano dO di ilõveo, toz e oiten- a e dois, sob a presici&ieia do Ex  
oelentsjino eiØioi iu.iz ioutor 

na Sala d.b godswoes dote Fgrgio Tribuna]. Regional do Trabalho 

da Dci= Ilegid"oj i1robedeu.-e ao prego das partes para a audi- 

dt bOnciliçab e jris*9do dos dutoc. do I'rccesso TRTDC / 

, 2-b0 ±tn, mWalltarAct  

suzciado: 

presentes as paes constantes ria lista 	p 1  que se ane- 

xa e faz parte i1\terante da presente Ata 0  

Pelo 	 Senhor Preside\i.t.e foi declarada 

aberta a audi&ja 



CONCLUSÃO 
N 3t& data, faço conctue •s prsg.nt$ &UIN 

	

K. A. Juiz Pr sid,nto. 	 , 

C.retof do Socretaria }7T 
Naga  da Çraças E. (tetxeN 

Judoiz4. 

	

C&i 	 o 	 -LJ , 	
,. - 

\ 	j 

TTfM 4°  

Kiwi, I'ee1. 	. 	J'Lho 
JUIZ DOTRABAUHO 

 

R T O Á o Certifico e do 	
i  

remNaa do ma 	
que, 	8 t a daf si flua -jo ao Síi 

Goiânia, Oi 

Diretor de 
ose Bened,t / infze jro 

Atend. JUdiciário 

JUNT4D4 
Nesta data, 	

ac 	preef s 	autos 
do.
Ao 

' 



Recebido dc, JCJ:  

Ostribu ido 	em 

V. Pr -  

C a r g a 	 Ç 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

I' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goinio 

MANDADO N9 1:13/65 

PROCESSO N9 31Z0/83 

MANDADO DE NOTIFICAÇAO 

O Doutor 	.P 	Tixeir:. de zeve:U° 

Juiz do Trabalho, Presidente da 1 	. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 Go. 	 , na forma da lei , etc. 

MANDA, ao oficial de Justiça Avaliador, a que este couber 

por distribuição, estando devidamente assinado que, em seu cumprimento 

se dirija 	Av. Goi. 	 - 	9, - centro 

bairro 	- 	 , 
ou onde for encontrado, nesta 

cidade e, sendo aí, notifique 	rmiv 1 	.S:UCS 

da decisão proferida na reclamaçãO 

postulada por 	J ;i 	Jos 

cta 

d- - 	-« 
e cujo inteiro teor consta d.a xviA, 

Ie, c S. 	ernIv4J /JsTues, 	t. por 	8. 	S. 

Tl. 	O que se cumpra na forma da leL 
29 de jinciro 	de 19 85 

iJ Jose' Cirilo CorreAa 

Eu, 	 datilografei e subscrevi 

\J jDiretor de Secretaria 

Juiz do Trabalho 

Mí\-1-7 



PODER JUDICIRI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

MANDADO N9 

PROCESSO N9 

MANDADO DE NOTIFICAÇAO DE DECiSÃA. 

O Doutor 	 1 

Juiz do Trabalho, Presidente da 	. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 . 	 , na forma da lei, etc. 

MANDA, ao oficial de Justiça Avaliador, a que este couber 

por distribuição, estando devidamente assinado que, em seu cumprimento 

se dirija  

bairro 	, ou onde for encontrado, nesta 

cidade e, sendo aT, notifique 

da decisão proferida na reclamação 

postulada por  
co n tr a, 

e cujo inteiro teor consta da c&pia em anexo. 

O que se cimpra na forma da lei 
de 
	 de 19 

11  

E 	

José Cirilo Corra 
e subscrevi 

u, 	 a JÇJ - C11Â1A - ('O 

\j/Diretor de Secretaria 

Juiz do Trabalho 

MA-1-7 

'7 



4 	 4 

PODER JUDfCrARIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BRASrLIA. 

RECLAMANTE: ALTITO JOiE D(3 JLTOB 

RECLAMADO : DERMIVL MARQJES 

PROCESSO N9_312083 

C E R T 1 DÃO 

Crt iico ce sr cumprimento do referido 

mandado ,Cc mpareo i ao endereço indicado e deixei de proce der 

a Notificação de Des1Dae1, 	viva do exectado rio mais 

funcionar ali, ao::ii devolvo o mandado à LI. J.C.J. ara os 

devdo firas 

Goinia Go,, i de março de 1985 

OfclaI di 	tça\ Avaha' 

ar 

T0R0 	i.l.1216 



CONCLU° 

ftetft data, faço cøn03 os prowto $UISS 

MMJu 

Diretor de 

da raÇ° 

ZQ 	 c 

I 

D ,  

n pilho 
PLaton  

JUiZ DO 

JUNTADA 
I.st* data, faço luntada aos prsassS 

Aost 
flr.t de S.crati* - 

lose 

yJp1-T 

rorr 
JCJ - GOl DE SECRrABI 

\NIA - CO 



Tribunal Regional do Trabalho -10 Região 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIUUIDAÇAO JUDICIAL 

C A L C U LO 	DE 	LI Q Li ID A Ç 	O =ATUALIZÀÇ.D 

RECTE: 	.ALTINO J. DOS SANTOS 

R[CDO: 	SONDEC S/Â 
JUNTA: 	

1. JCJ — Proc. 3.120/83 

ACORDO 	 Cr$ 

CM. 29 tri.m/84-1,387 	11 

JUROS 	 tt 

MUITA DE 100% 

TOTAL DO RECLAMANTE 	Cr$ 

EM01-UM1NTOS 

40.000, 

55.480, 

4.774, 

100.254, 

200.508, 

5.852, 

TOTAL DO cÁLcULO 
	

Cr$ 206.360, 

2ljmarço 85 

Ca1cu1 ta Roj.rana Fleury da .Ça e Wouza 
AiitøteChf0 SUbSItO O $OÇÕO d. - 

Ct 	de tQaç dude 	d.- ' 

(ustas do Goiâni - Go. 

Aii. 

iL 



4Jb?T1ÇA DC T'A}3LiC 
J. 

Yum. ta. de or, o 
(TiT - 	reqiio) 

1 

OficioiV? 	 de 

Dc juiz PresidentCa 	Tna ce danciiiaçao ejuiamentc de 

Ao 	3r Jt1Z dar:., 	
A 	:1 

Assunto: Reserva de cr&±to Proc 

Senhor juiz de Direito 

Solicito a. V 	xa suas ci:iqn.Ia proviidncias 	no 

sentido de que seja feita a reserva dc crditc da iportncia de TI 

custas processUais, referentes ao Procco fl2 	 _» quo tra 

mita por esta junta r  entre paTtes: ---- 

reciamaflte e 

recrada 	os autos d.e fain 

cia correm por CSSC TA ju$O 

!provetO a opco'tuni dad para aprescnt ar a 

Exa. meus protestos de E:lOTada es ima e dis.t n a )ierÇac) 

JIA T'TS 1 UNT 

O 1 ; 1Oi2i Q. 	 C Oii 
, 

_i 

, 

- 



4ced ceZ4- 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conduos os presene 
uuto, iia sr, 	edent. 

Go1&nfa,Od. 
tOV/de 19 

DIPET 	
)F ECLJ1ARXÀ 

13 JCJ - GOLJj.A * GO 

Piaton '1 
JUIZ DO T1ukJ&1O 

JUNTADA 
NestT data, fço juntada, aos presentes 	autos 

de 	 O-*#L  
Aos 	Li 	de 	 ....... de 198 

tc- 



fl24n 

r 	-'- 
Excelenti

/
ssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da' Junta de 

Conciliaçao e Juldaento de Goiania - GO. 

12 	j 

Platon 
JUIZ iO 

•.-r1p' 	 r-'' 
--. 	 4J•_ 	 ja qua- 

lificedo nos autos de aço reclarnato'ria trabalhista que move' 

contra SONLC S.A. ENGNHAEI L COLLiRCIO, e que originou o 

Proc1 	 atravs de seu procurador o advogado 

abaixo-assinado (mandato nos autos), respeitosamente vem 

digna presença de Vossa xcelncia requerer certidão de dxvi-

da para fins de habilitsço . massa falida. 

Pode tambe'm sejam atualizados os c1culos. 

P. Deferimento. 

Goiania, 11 do abril de 1.985. 

PP. 

CFP. 

OAE. - GO 5.306 



CONCL'-'°  

NOGUL dat', 
faço Concluves

preSflL8 
,uts' 

MM Juiz PrsS1' de 1 

Diretor de

Ll 

CC 	
/ 	' C6 

o Fdho 
V lalf 

 

jUiz Do 

/í 

JUNTADA 
Nesta (t , f.ço juntada, aos presentes 	autos 

Aos__2LJ0 	__ 	de19$'i 

-. 

Ckus 
Ptrnc QS 

( 



ç, 

1 

Excelentíssimo 	 Presidente da 	Junta de 

Conciliaço e Julanento de •:Go±nia - GO. 

4 ' 
- 

IV V 	L) 

. o G• 	-6 

qua- 

lificado nos autos de aço reclamato'ria trabalhista que move' 

contra SONDEC S0J. ENGEMLAELA COLRCIO, e que originou o 

Proc1'• 	' 	J.C.J. atrevs de seu procurador o advogado 

abaixo-assinado (mandato nos autos), respeitosamente vem 

digna presença de Vossa Excelncia requerer certidão de dívi-

da para fins de habilitsço . massa falida. 

Pede tambe'm sejam atualizados os ciculos. 

P. Deferimento. 

Goiânia, II de abril de 1.985. 

PP. 	 4  41 
CFP• 

- 	 OAB.-GO 	-T 

Lerg Oliveira Réis 
QAB-OO 53tJÓ 



CONCLUSÃO 
Nita dtta, faça oonclusoe Ot prs.ntss au1s 

MM. Juiz Pr,1Ôts. 

Me 	 di it 

7/ 
Oirster de S.or.t&ri_________________________________ 

CONC8 

Cleusa 

TL 	- 

- 

- 	

. 

JJ1Z i 	iLY 



:T. . 	 1.. 

o. co 

• 	-. 	:0 

f(Çf 	'rreir 
A[JX1rj, ,IcIÁRJ(' 

/5 
FODER JDi0i1O 

JUSTIÇA DO TF 	i 

TRiBUNAL RECIONAL DO TRA3ALHO 10 9  REGIO 

JUN 	DE C01%0ILAço il JULGAMENTO 

E MOER Ç 3 

NOT. iNT. N 2 	
/ 

POCSsO N 	

- 

- 

REc3o.: 

Po 	presCnte, fico V. S 	
paro o (s) fim (ns) pr! 

w (as) 
	

abaixo; 

01 - Cornporor b OUdIéOCiG 4asign CM pora 	oíc 	 de 	de  as 
hocjs e  

-- 'r:ar d poiroerito pcsoal , no da e hora acima, sob pena de corfsso. 

03- 
 

Prestor depotrncntc, Sumo tiemunha, no dia e hora acima. 

04 - Torncr cinclo do decico contonte do cpic nnea 

05 - Tomar ciência do despacho constante do co'plc anexo 

06- Contro-arra2oar recurso do  

- mpuncr embargos a execuç&. 

OS - Contestar os c:hcoo de terceiro outuacos sob o N2 /  

09 - RecoIhr os 	 no valor o Cr tv 
0- Prestar, como Perito, o compromisso legal, em_( 	_ ) dias. 

1 1 - Prestar como Assistente, O Compromisso legal, Cm ( 	 _) dias. 
12 - Comparecer 0 oudncia inaugural, no dia e hora ocimo, quando V. S9. podera' apresentdr sua defesa 

((iri 846 da C.L.T. ), com as provas qu julgar necessários ( arts, 621 e 845 da C.L.T. ), 	devendo 
V. S . estar presente, independentcm ntC do comaracimento d csu representante, sendo - lhe fGCLiltQ 
do designar preposto, no forma pruvito no parqrofo 12 do art!ç 843 consolidado, O n 	compa 
recimento de V. S. irnportarr na apiicoço do pena de revelia e crsso quanto a 	atrIa de fato. 

.1 

TRT 1.1.1355 

CERTIFICO que o presente ex 

pediente fol encaminhado 	
ao 

deoinctrio, via p os t a 1, 

ernoL 	 -'felro 

9/D1ror de Secretaria 	- 

.,ança ti• 

.-i- kJr_.•_ 



JUNTADA 
aos preufltS 

:-

ct- 

do 

J(Iretor da Sacre;tariu

r

JUNTOS
Cleusa 



TEITTI3SIMO SEMOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1 JUIT DL 

CO1TJTIO E JULCTAMEITO DE GCLZUIA. 

Yr 
 

prn n 4r,  

1O  

de Aç!o Eeciamato'ria Tre'oslhista que move conrs ONDEC 3/A. 

1LGENRRLA E COMERCIO, e que originou o Processo n fl JCJ 

3120/83, strave's de seu procurador o advogado sbaixo sssir-

cio ( m. a. ), respeitosamente vem . digna presença de Vossa' 

xce1êncis pedir aa1izsço dos calculos e certido de divi 

d 	ra oii1itsço no »üzo de s1encias. 

Lestes Termos, 

Pede Deferimento, 

• L_& 
OPP. 04c3349101-.00 

oi.nia, 10 de Julho de 1.986 

CE. Go 5,306 

ai, 



1 	- 

CONCLUSÃO 
$gst* data, f.ço couc:u3 as prescntel iittI M 

MM Juiz Prssia'. 

Oli'.t.r 4. S.cr.tartt 
CONCLUSO 

) 

Puna. RQ8. 

í 	[ 

s 	IV 

1 	- 	 O  

__)_ 	'5.HUt 

1 

5: 



Gonja 

1 

xxxx notn.649/86 	 de julho dc I98 

xx Eechmante: AltnD Jose doStjs 

xx Reci amado : Sondec /\ Elik 	i e Oomeicj o 

AL 

1 
1 

F 1 c 	V. 	no+ i--f 	 fi • 

	

'1 ndefiro o pedi cio r., face 	ccitIdo de fi L2, verso.  

J.do TraLelI1o". 

p/í)ir Seceetria. 
-. 

- 

- 	

: 

r'A' (

F.Pa

l JCJ.not.n.
1 	 2Â!L2P! 1 	r, 

:r'.Lery 01 iveis 	 .s .a .iuis

ku 5 n. 23 -C ' - - ed

-  .esto
zM  

-. 	 - 	 - 

- 'L Ift * 	 - - -- 	 ç 616  

- 

- 	 IA' 



AMSTENT 
1 

'e-- , 	
•-rn 

, 

?J S1C 

- GOIÂNIA - GO 

NO 

TÉRMO DE REVSÁO [)E FÔLHAS 

fôlha, 

devid,an.v;  

Do qL:; . 	
J 	' t.rrno. 

.......... ...
. ..- 

Chefe da Sc 
.. 

 

oo Bai 	P 	'(i Dias 

erio ktW.itdO 

C'?L 

TCr: 
jJft(js ao 

-- 

Dr. 

( j: 	Porera Dias 
tqUit4dQ 

~ 
01— 

westr as, (rj 

a 	 / 

G 

-. IT: 
- - 

	
- 	 7 

-1R1O 

• .r COHCLUSÂO 
Raus das.., 1 aç. eondusoi os pejs 
liSos, a. si. ?tesldetbe. 

ob 	* V:, .

-

/7 ,OILC(.  



,. 
trYL 

XCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 14 JUNTA DE /2 

CONCILIÂÇO E JUIGAENTO DE GOIINIA, 

CL C 

GI 
	 36 

. 	 ALTINO JOSÉ DOS SANTOS,, ja qualificada 

nos autos de Açio Reclamatria Trabalhista que move contra' 

a massa falida de SONDEO 5/A. ENGENHARIA E COIERCIO, e que' 

originou o Processo ng 14 JCJ 3120/83, através de seu procu 

rador o advogado abaixo assinado ( m. a. ), respeitosamente 

vem a digna presença de Vossa Excelencia pedir desarquivainen 

to do referido processo, abrindo vista do mesmo ao reclanian 

te. 

Nestes Termos, 

PedeDefe imento, 

ppo 

Cp  

Go±ania, 25 de Agosto de 1.986 

OJB. Go 1.721 

LI 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRft UN L REGiONAL. IDO TRALHO iO REGO 

UNT4 DE C0NCL[AÇO E JUL(AMENT0 05. Goi..nia-Go. 

ENDERÇ0 :_ __ 

3649 	87 	20 	05 
NOT. INT. N9 	 CM 

PROCESSO 

REcTE: AIJTINO JOSE DOS SANTOS 

scoo.: SONEC 

Pela prCsente, fc V,S 	 para o (s) fim (ns) pre 

visto Is) no Is) item  (s) 	 aboixo 

01 - Comparecer 'o audigncia deicnoda poro o dia 	de 	 de 

horas e 	 mInutos 

02 - Prestar depoimento pessoul, no dto e hora acmo, sob pena de cnfssa 

03 - Prestar depoimento, corno testemunha, no dic e hora acmo, 

04 - Tomar ciê ncio da decso constante da co'pia anexa 

05 Tomar cincio do despacho constante do cdpio anexa 
06 Contra-arrazoar recurso do  

07- impugnar embargos 	execuço 

08 - Contestar os embargos de terceiro outuadocs sob o  
- Recolher as (os_ 	 no valor de Cr$ 

tO - Prestar, como Perlto o cornprcrTdsso legal, em( 	 ) dos, 

li - Prestar corno Assistente, o compromisso legal, cml 	 dlas 

1 2 - Comparecer 'r't oucercÍa inaugural , no do e horo ocma, quando V. 69. podero apresenlór suo defesa 
(crI, 846 da C.L.T. ), com as provas que julqer necess6rlos ( orts 821 e 845 da C.L.J. ), 	devendo 

estar presne, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe tacult 

do designcu prepoeto na forma prevista no porgrofo 19 do artigo 843 casolidodo. O n& comp 

recimento de V. S. imporfar6 no pIicoç.a do pena de revelia e confisso quanto a 'matrio de fato, 

ixFioar V.Sa.ciente do seguinte despaoho."J.Vista por tres dias. 

INT. Go. 29 

• • 	- 

w 	 vø' 

. 	 --••---.. 

INT; 3649/87 	 . 

DR ABDIAS V.MACHÂDO 

RUA 5 flQ 23—Centro 

NESTA 

CETlFCO que o presente e 

pediento foi encaminhado ao 

døstino 6rlrJ (vIo postal, 

emJ iji iliLjeiro 

D retter 444L 8 ecreorlo 

87 

TRT 	1 '1355 
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• TRMO DE REVISÃO DE FÕLHAS 

Contém os 	
,fp_..fôth0'8 

devirb • 	• -'' 	
;idaS. 

Do 	
têrmo• 

-

19  

Gi;f d Scrtar 

José fleneJit° prlT1eZr0 
J10 

iEEE1M 

Mei  
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